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MARINHA DO BRASIL

EL/EL/09 ESCOLA DE GUERRA NAVAL
029.4
61126.000954/2013-13, 61074.008053/2017-56,
61074.007216/2017-83 e 61126.000355/2018-12.

PORTARIA Nº 68/EGN, DE 11 DE JULHO DE 2018.

Delega competência no âmbito da Escola
de Guerra Naval (EGN).

O DIRETOR DA ESCOLA DE GUERRA NAVAL, no uso de suas atribuições
e de acordo com os art. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,
regulamentado pelo Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, resolve:

Art. 1º Delegar competência aos seguintes oficiais da EGN para assinarem, “Por
ordem”, Documentos Administrativos (DA), de acordo com o estabelecido no inciso 3.16.2, da
SGM-105 (4ª Revisão), ressalvado o disposto no inciso V, do art. 2º da Portaria nº 281/2017 do
EMA, conforme abaixo definido:

I - Ao Assistente do Diretor (EGN-01.1):

a) Autenticar DA assinado pelo Diretor; e
b) Autorizar a transmissão de mensagem administrativa de rotina e de nota

para o BONO Web, aprovadas pelo Diretor.

II - Ao Vice-Diretor (EGN-02):

a) DA de rotina que não contenha juízo de valor, decisão, ordem ou
determinação, endereçado a autoridade militar, exceto aos Órgãos de Direção Setorial (ODS),
Órgãos de Direção Geral (ODG) e ao Comandante da Marinha (CM);

b) DA de rotina que não contenha juízo de valor ou decisão, endereçado
a autoridade civil, que ocupe cargo com precedência equivalente a nível hierárquico inferior aos
ODS, ODG e CM;

c) Requerimento, consoante com a legislação em vigor, encaminhado por
oficial da EGN e Oficial-Aluno (OA), endereçado à autoridade da Marinha do Brasil (MB) ou
estranha a ela, que não ao Diretor, exceto em grau de recurso;

d) Deferimento ou indeferimento de requerimento de oficial
(intermediário e subalterno) e de praça contratada para Tarefa por Tempo Certo (TTC);

e) Deferimento ou indeferimento de requerimento, consoante com a
legislação em vigor, encaminhado por oficial (intermediário e subalterno) e praça da EGN,
endereçado ao Diretor, referente aos seguintes assuntos:

134 



MARINHA DO BRASIL

(Continuação da Port nº 68/2018, da EGN.......................................................................................)
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 2 -
61126.000722/2018-70

1. Férias no exterior;
2. Férias (pecúnias); e
3. Auxílio-Fardamento.

f) Laudo de Vistoria, Avaliação e Destinação de Material;
g) Avaliação dos oficiais, exceto os oficiais da Superintendência de

Ensino (EGN-10), da Superintendência de Pesquisa e Pós-Graduação (EGN-20) e do Gabinete
do Diretor (EGN-01.1);

h) Ratificação das avaliações das praças e servidores civis lotados no
Gabinete do Diretor (EGN-01.1), Vice-Diretor (EGN-02), Secretaria e Comunicações (EGN-09)
e Assessoria de Gestão (EGN-02.1);

i) Ordem de Serviço de assunção/passagem de função e de encargo
colateral de oficial e de praça da Secretaria e Comunicações e da Assessoria de Gestão, e de
oficial do Departamento de Recursos Didáticos e do Departamento de Administração;

j) Ofício que encaminhe os seguintes DA de rotina:

1. Documento para apreciação jurídica da Diretoria de Administração da
Marinha;

2. Requerimento endereçado a autoridade da MB, exceto aos ODS, ODG
e CM; e

3. Requerimento endereçado a autoridades militar ou civil estranha à
MB, com precedência equivalente a nível hierárquico inferior aos ODS, ODG e CM.

k) DA de competência do Ordenador de Despesa; e
l) Autorizar a transmissão de mensagem administrativa de rotina, que

não contenha juízo de valor, decisão, ordem ou determinação, endereçada a autoridade militar da
MB, exceto aos ODS, ODG e CM.

III -Ao Superintendente de Ensino (EGN-10):

a) DA de rotina, referente às atividades da Superintendência de Ensino
(SE), que não contenha juízo de valor, decisão, ordem ou determinação, endereçado a autoridade
militar, exceto aos ODS, ODG e CM;

b) DA de rotina, referente às atividades da SE, que não contenha juízo de
valor ou decisão, endereçado a autoridade civil, que ocupe cargo com precedência equivalente a
nível hierárquico inferior aos ODS, ODG e CM;

c) Declaração, Certidão, Certificado de participação em eventos,
Atestado de atividades realizadas e Carta, que tratem de assuntos administrativos de rotina
referentes às atividades da SE, que não contenham juízo de valor e que sejam para militares até o
posto de Capitão de Mar e Guerra (CMG) e para civis assemelhados a CMG;

d) Despacho em Requerimento consoante com a legislação em vigor,
encaminhado por OA da EGN, endereçado ao Diretor;

e) Despacho em Requerimento encaminhado por OA do Curso de
Estado-Maior para Oficiais Intermediários (C-EMOI) Fase 1, solicitando matrícula no referido
Curso ou prorrogação de prazo para conclusão, bem como recurso de reprovação em lote de
prova do citado curso;

f) Ofício restituindo à Organização Militar (OM) de origem o
requerimento, citado na alínea anterior, do oficial requerente;
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g) Carta e Ofício Externo que tratem de assuntos administrativos de
rotina, referentes às atividades da SE, que não contenham juízo de valor, endereçados a
autoridades civis e militares extra-MB, que ocupem cargo com precedência equivalente a nível
hierárquico inferior aos ODS, ODG e CM;

h) Ofício de encaminhamento de lote e publicação referentes ao
C-EMOI Fase 1;

i) Ofício de devolução de Folha Resposta referente ao C-EMOI Fase
1 com comunicação de irregularidade, endereçado a autoridade militar, que ocupe cargo com
precedência equivalente a nível hierárquico igual ou inferior ao Diretor;

j) Declaração e Certidão referentes aos cursos ministrados pela EGN,
sob a responsabilidade da SE;

k) Ofício para convite de personalidade civil ou empresa, de precedência
compatível, visando às atividades de rotina dos respectivos cursos da SE;

l) Ordem de Serviço de assunção/passagem de função e de encargo
colateral referente a oficial e praça da ativa, servidor civil e docente da SE;

m)Avaliação dos oficiais e docentes lotados na SE;
n) Ratificação das avaliações das praças e servidores civis lotados na

Secretaria da SE; e
o) Autorizar a transmissão de mensagem de rotina, referente às

atividades da SE, que não contenha juízo de valor, decisão, ordem ou determinação, endereçada
a autoridade militar da MB, exceto aos ODS, ODG e CM.

IV - Aos Encarregados de Área de Estudo, Encarregados de Curso e do
Centro de Jogos de Guerra (CJG):

Ratificação das avaliações das praças e servidores civis lotados nas
respectivas Áreas de Estudo, Cursos e CJG.

V - Ao Superintendente de Pesquisa e Pós-Graduação (EGN-20):

a) DA de rotina, referente às atividades da Superintendência de Pesquisa
e Pós-Graduação (SPP), que não contenha juízo de valor, decisão, ordem ou determinação,
endereçado a autoridade militar, exceto aos ODS, ODG e CM

b) DA de rotina, referente às atividades da SPP, que não contenha juízo
de valor ou decisão, endereçado a autoridade civil, que ocupe cargo com precedência equivalente
a nível hierárquico inferior aos ODS, ODG e CM;

c) Requerimento consoante com a legislação em vigor, encaminhado por
aluno do Programa de Pós-Graduação em Estudos Marítimos (PPGEM), endereçado ao
Diretor/Reitor;

d) Carta e Ofício Externo que tratem de assuntos administrativos de
rotina, referentes às atividades da SPP, endereçados a autoridades civis e militares extra-MB, que
não contenham juízo de valor, que ocupem cargo com precedência equivalente a nível
hierárquico inferior aos ODS, ODG e CM;

e) Ofício para convite de personalidade civil ou empresa, de precedência
compatível, referente às atividades de rotina dos cursos da SPP;

f) Ordem de Serviço de assunção/passagem de função e de encargo
colateral referente a oficial e praça da ativa, servidor civil e docente da SPP;

g) Avaliação dos oficiais e docentes lotados na SPP;
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h) Parcerias acadêmicas que não impliquem em ônus à MB e que não
careçam de estabelecimento de convênio formal, tanto para as atividades do PPGEM quanto para
a Revista da Escola de Guerra Naval; e

i) Autorizar a transmissão de mensagem de rotina, referente às
atividades da SPP, que não contenha juízo de valor, decisão, ordem ou determinação, endereçada
a autoridade militar da MB, exceto aos ODS, ODG e CM.

VI -Ao Secretário-Executivo da SPP (EGN-27):

a) Declaração, Certidão, Certificado, Atestado de atividades realizadas e
Históricos Escolares (parciais), referentes às atividades da SPP;

b) Ofício restituindo o requerimento do aluno requerente, citado na alínea
c do inciso V; e

c) Ratificação das avaliações das praças e servidores civis lotados na
SPP.

VII - Ao Chefe do Departamento de Recursos Didáticos (EGN-30):

a) Ratificação das avaliações das praças e servidores civis lotados no
Departamento de Recursos Didáticos (DRD);

b) Carta e Ofício Externo que tratem de assuntos administrativos de
rotina, afetos ao DRD, que não contenham juízo de valor, endereçados a autoridades civis e
militares extra-MB, que ocupem cargo com precedência equivalente a nível hierárquico inferior
aos ODS, ODG e CM; e

c) Ordem de Serviço de assunção/passagem de função e de encargo
colateral de praça da ativa e servidor civil lotados no DRD.

VIII - Ao Chefe do Departamento de Administração (EGN-40):

a) Requerimento consoante com a legislação em vigor, encaminhado por
oficial e praça da ativa, endereçado ao Diretor, bem como requerimento de praça da EGN,
endereçado à autoridade da MB ou estranha a ela, exceto em grau de recurso;

b) Ratificação das avaliações das praças e servidores civis lotados no
Departamento de Administração;

c) Concessão de férias, afastamentos para núpcias, luto, trânsito,
instalação e licença-paternidade para praças, conforme previsto na DGPM-310 – Normas para
designação, nomeação e afastamentos temporários do serviço para o pessoal militar da MB;

d) Cartão provisório de identidade;
e) Assinatura, como Encarregado do Livro de Quartos de

Estabelecimento, da Folha “A” e, se houver ocorrência, rubrica da Folha “B”, de acordo com as
respectivas legislações emanadas pelo Comando de Operações Navais;

f) Folha de Preferência de Comissão de oficiais e praças;
g) Carta e Ofício Externo que tratem de assuntos administrativos de

rotina, afetos ao DA, que não contenham juízo de valor, endereçados a autoridades civis e
militares extra-MB, que ocupem cargo com precedência equivalente a nível hierárquico inferior
aos ODS, ODG e CM;

h) Atestado e Certidão de rotina relativas aos militares da EGN;
i) Ofício que encaminhe os seguintes DA de rotina:
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1. Declaração de Beneficiário Inicial e em Aditamento;
2. Declaração de Dependentes;
3. Carta Patente para apostilamento;
4. Mapa Radiológico e Odontológico;
5. Pedido de dotação de medicamento e material médico-

odontológico;
6. Relatório de Verificação Patrimonial;
7. Devolução do Cartão de Identidade ao Serviço de Identificação da

Marinha, referente a militar excluído do Serviço Ativo da Marinha, consoante com a legislação
em vigor;

8. Documento de Captação de Dados de Veteranos e Reservistas
Navais (DCVN), Papeleta de Informações para Quitação com a Fazenda Nacional, relação de
cumprimento de eventos e demais documentos e informações relativos à Transferência para a
Reserva da Marinha de militares da EGN;

9. Guia Sanitária;
10. Caderneta Sanitária;
11. Relação nominal para sorteio de Juízes Militares;
12. Balancete de Movimento de Entorpecentes, de acordo com a

DGPM-403;
13. Comprovação de recolhimento de numerário;
14. Declaração de Bens e Rendimentos e Declaração de Bens e

Valores; e
15. Termo de Inspeção de Saúde.

j) Ofício de apresentação de militar para cumprir pena disciplinar em
OM que possui local apropriado para tal cumprimento, para inspeção de saúde, cursos,
adestramentos, destaques e envio de informações e/ou documentos relativos à carreira dos
militares e servidores civis lotados na EGN, desde que não envolvam justiça e disciplina; e

k) Ordem de Serviço de assunção/passagem de função e de encargo
colateral de praça da ativa e servidor civil lotados no Departamento de Administração.

Art. 2º Define-se como “DA de rotina”, para o disposto nesta Portaria, o
documento que contém assunto administrativo de rotina, tais como: informações funcionais
periódicas, de documentos ou materiais, e a comunicação de fatos, mesmo não-periódicos, com
características de assuntos comuns, previstos na legislação ou nos procedimentos vigentes e que
não envolvam juízo de valor da EGN, juízos de competência superior, decisões, ordens ou
determinações.

Art. 3º Em casos de ausência, prevista ou imprevista, dos oficiais incumbidos das
assinaturas por delegação de competência, os documentos, cuja natureza e urgência assim o
justifiquem, serão assinados "No impedimento de:" pelo oficial que se segue na cadeia de
comando, observando-se o prescrito no inciso 3.16.3 da SGM-105 (4ª revisão) e desde que não
existam restrições administrativas.

Art. 4º Quando da confecção dos documentos assinados "Interinamente", "No
impedimento de:" ou "Por ordem:", deverão ainda ser observados os procedimentos previstos nos
capítulos 2 e 3 da SGM-105 (4ª revisão), que versam sobre a “Classificação e a Composição

138 



MARINHA DO BRASIL

(Continuação da Port nº 68/2018, da EGN.......................................................................................)
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- 6 -
61126.000722/2018-70

dos Documentos Administrativos”, respectivamente, bem como as regras específicas para cada
documento.

Art. 5º Os casos omissos ou duvidosos deverão ser submetidos à apreciação do
Diretor, acompanhados dos competentes juízos de valor dos setores envolvidos no assunto.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Art. 7º Revoga-se a Portaria nº 48, de 4 de julho de 2013.

SERGIO FERNANDO DE AMARAL CHAVES JUNIOR
Contra-Almirante

Diretor
ASSINADO DIGITALMENTE

Distribuição:
EMA, EGN-01.1, EGN-01.2, EGN-01.12, EGN-02, EGN-02.1, EGN-09, EGN-10, EGN-10.1,
EGN-10.11, EGN-10.2, EGN-10.3, EGN-10.4, EGN-11, EGN-12, EGN-13, EGN-14, EGN-15,
EGN-16, EGN-17, EGN-18, EGN-20, EGN-20.1, EGN-20.2, EGN-20.11, EGN-20.02, EGN-21,
EGN-21.1, EGN-22, EGN-22.2, EGN-22.3, EGN-22.4, EGN-23, EGN-24, EGN-25, EGN-26,
EGN-26.1, EGN-26.11, EGN-27, EGN-27.1, EGN-30, EGN-31, EGN-32, EGN-33, EGN-40,
EGN-41, EGN-41.1, EGN-41.2, EGN-42, EGN-43 e EGN-44.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL
41/004

PORTARIA MB/MD No 38, DE 21 DE MARÇO DE 2022.

Fixa direrizes para liciações, acordos e aos adminisratvos

no âmbio do Comando da Marinha e delega compeência

para a aprovação e assinaura de acordos em geral e aos

adminisratvos, além de cuidar da compeência para

auorizar conraações que envolvam atvidade de cuseio e

locações de imóveis, denre ouras providências.

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das aribuições que lhe conferem o ar. 4º da

Lei Complemenar nº 97, de 9 de junho de 1999, o § 1º e o inciso XVI do ar. 26, do anexo I ao Decreo

nº 5.417, de 13 de abril de 2005, resolve:

Ar. 1º Delegar as compeências consanes dos Anexos desa Poraria às auoridades

neles indicadas, conforme os criérios a seguir:

I - Anexo A

Liciações, acordos e aos adminisratvos pratcados a partr da vigência da Lei

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aqueles pratcados nos dois primeiros anos de sua vigência - desde

que adoado o regime da nova lei;

II - Anexo B

Liciações, acordos e aos adminisratvos pratcados sob a égide da Lei nº 8.666, de 21

de junho de 1993, durane os primeiros dois anos de vigência da Lei

nº 14.133/2021;

Parágrafo único - São considerados para os fins desa Poraria:

I - liciações: odas as modalidades liciaórias previsas em legislação geral e especial;

II - acordos: conraos adminisratvos, conraos privados da Adminisração Pública,

convênios e acordos de parceria;

III - aos adminisratvos: permissão de uso e auorização de uso;

IV - conraos privados da Adminisração Pública: conraos regidos pelo Direio Privado

ais como comodao, doação (quando a Organização Miliar (OM) for donaária) e locação (quando a OM

for locaária); e

V - acordos de parceria: acordos congêneres ao convênio, cujo regime é de múua

cooperação para a consecução de finalidades de ineresse público e recíproco, ais como: Termos de

61001.000064/2022-17
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Connuação da Port MB/MD nº 38/2022, do CM.

Colaboração, Termos de Fomeno e Conraos de Repasse.

Ar. 2º Ficam revogadas a Poraria nº 434/MB/1995, de 17 de agoso de 1995, a

Poraria nº 86/MB/2020, de 25 de março de 2020, a Poraria nº 180/MB/2001, de 16 de julho de 2001,

publicada em anexo à Poraria nº 285/MB, de 28 de seembro de 2020, no Diário Oficial da União nº 187

de 29 de seembro de 2020, seção 1, página 15, e a Poraria MB/MD nº 16/2021, de 10 de maio de

2021.

Ar. 3º Esa Poraria enra em vigor em 1º de abril de 2022.

ALMIR GARNIER SANTOS

Almirane de Esquadra

Comandane da Marinha

BRUNO MENDES DE ARRUDA

Capião de Corvea (T)

Encarregado da Divisão de Secrearia e Comunicações

AUTENTICADO DIGITALMENTE

Disribuição:

DAdM (Bol MB)

Lisa: 1

Arquivo

61001.000064/2022-17
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Anexo A, da PorMB/MD nº 38/2022, do CM.

ANEXOA - Liciações, acordos e aos adminisratvos sob égideda Lei nº 14.133, de1º de abril de 2021

SEÇÃO I

COMPETÊNCIA PARA APROVAR E ASSINAR ACORDOS EM GERAL E ATOS ADMINISTRATIVOS,
ALÉM DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Ar. 1º É delegada compeência aos tulares das OM a seguir, para aprovar,
quano à conveniência e oporunidade, e assinar, em nome do Comandane da Marinha (CM),
os acordos e aos abaixo indicados, inclusive seus documenos decorrenes, obedecidas as
disposições legais em vigor, esas direrizes e as insruções específicas que regulem sua
elaboração:

I - Órgão de Direção Geral (ODG) e Órgãos de Direção Seorial (ODS):

a) Conraos adminisratvos e conraos privados da Adminisração Pública cujos
valores oais sejam superiores a R$ 3.300.000,00 (rês milhões e rezenos mil reais) - ainda
que se refiram às hipóeses de liciação dispensada, dispensável ou inexigível;

b)Conraos de Concessão de Uso e de Direio Real de Uso, de qualquer valor; e
c) Conraos de Cessão de uso para atvidade de apoio, apenas para auorizar a

avença, sendo possível, no caso do Seor Operatvo e sob sua supervisão, a subdelegação ao
Comando em Chefe da Esquadra (ComemCh), ao Comando da Força de Fuzileiros da Esquadra
(ComFFE) e aos Comandos de Disrios Navais.

II - OM chefiadas por Almiranes:

a) Conraos adminisratvos e conraos privados da Adminisração Pública cujos
valores oais sejam inferiores a R$ 3.300.000,00 (rês milhões e rezenos mil reais) ressalvadas
as siuações previsas no ar. 6º dese anexo;

b)Convênios celebrados enre enes federados ou pessoas jurídicas a eles
vinculadas, na forma do inciso I, do parágrafo único, do ar. 84 da Lei nº 13.019, de 31 de julho
de 2014;

c) Convênios e acordos de parceria para pesquisa, desenvolvimeno e inovação
raados na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, ainda que celebrados com entdades sem
fins lucratvos, vedada a subdelegação, na forma do § 2º do ar. 43 do Decreo nº 9.283, de 7 de
fevereiro de 2018;

d)Termos de Colaboração e de Fomeno, dos incisos VII e VIII do ar. 2º da Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, vedada a subdelegação;

e)Acordos de Cooperação, previsos no inciso VIII-A do ar. 2º da Lei nº 13.019,
de 31 de julho de 2014;

f) Convênio e acordos de parceria previsos em regulameno do Poder Executvo
Federal, com fundameno no ar. 184 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicável às
hipóeses em que não haja norma especial raando do acordo;

- A-1 de 5 -

142 



Contnuação do anexo A, da PorMB/MD nº 38/2022, do CM.

g) Convênios e acordos de parceria que esabeleçam ingresso de recursos
financeiros na MB, regidos por normas de Direio Privado ou por regras específicas esaduais,
municipais ou disriais;

h)Aos adminisratvos;
i) Conraos de Cessão de Uso de bens imóveis previsos no ar. 18 da Lei

nº 9.636, de 15 de maio de 1998, após a aprovação do CM;
j) Conrao de Cessão de Uso para atvidade de apoio, apenas para assiná-los; e

k) Termos de Execução Descenralizada, previsos no Decreo nº 10.426, de 16 de
julho de 2020.

III - Comissão Naval Brasileira na Europa (CNBE) e Comissão Naval Brasileira em
Washingon (CNBW), para acordos e aos adminisratvos no exerior, independene do valor; e

IV - OM em geral, para conraos adminisratvos e conraos privados da
Adminisração Pública cujos valores oais sejam inferiores a R$ 330.000,00 (rezenos e rina
mil reais), ressalvadas as siuações previsas nos artgos 3º e 6º, dese anexo.

§ 1º As auoridades mencionadas nos incisos I e II esão auorizadas a subdelegar
compeência às auoridades subordinadas, apenas para assinaura de acordos e aos para os
quais esas não possuam delegação, ressalvadas as hipóeses em que a subdelegação é vedada
em lei ou regulameno.

§ 2º A subdelegação será concedida caso a caso ou, quando couber, para odos
os casos que se enquadrarem em condições preesabelecidas, observando o seguine:

I - sempre que possível, indicará apenas o cargo do tular da OM celebrane,
eviando designá-lo nominalmene; e

II - quando necessário, a subdelegação poderá ser concedida à auoridade que se
seguir ao tular na linha hierárquica da OM celebrane.

§ 3º A subdelegação será formalizada de acordo com o previso nas Normas
sobre Documenação Adminisratva e Arquivameno na Marinha, e indicará, claramene, se a
auoridade celebrane em ou não compeência para assinar os documenos decorrenes que
vierem a ser emitdos para o assuno.

§ 4º As auoridades que possuem delegação e, concomianemene, aquelas que
recebem subdelegação, são responsáveis pelos aos que pratcarem no uso da compeência
conferida por esa Poraria.

§ 5º Para efeio do disposo na alínea c, do inciso I, assim como na alínea j, do
inciso II, ambas dese artgo, são consideradas atvidades de apoio aquelas hipóeses definidas
em ao normatvo exarado pelo Minisro de Esado da Defesa.

§ 6º A celebração dos convênios ou acordos de parceria de naureza financeira,
que imporem na saída de recursos financeiros da MB, previsos nas alíneas b, c, d e k, do inciso
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II, e aqueles raados no inciso III dese artgo, sujeiar-se-á à prévia aprovação do CM, por
proposa da OM celebrane, ouvidos o Comandane Imediaamene Superior, o respectvo ODS,
a Secrearia-Geral da Marinha (SGM) e o Esado-Maior da Armada (EMA), quando os valores
forem superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

§ 7º Os convênios decorrenes do inciso IV, do ar. 3º, da Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, ou seja, aqueles celebrados com entdades filanrópicas e sem fins lucratvos, nos
ermos do § 1º do ar. 199, da Constuição da República Federatva do Brasil, são de
compeência exclusiva do CM, conforme o Parecer nº 00016/2021/CJACM/CGU/AGU.

§ 8º A proposa de convênio ou acordos de parceria deverá dealhar, além do
objeo a ser pacuado, as saídas de recursos financeiros previsos, discriminados por Ação
Inerna do Plano Direor.

§ 9º Após a publicação em Diário Oficial da União, a OM celebrane deverá
encaminhar para a Direoria de Gesão Orçamenária da Marinha (DGOM) e para a Direoria de
Finanças da Marinha (DFM), uma cópia digializada do convênio ou acordo de parceria
pacuado. No caso do TED, deverá realizar o cadasrameno no SIAFI e informar o número
aribuído pelo sisema às OM supraciadas.

Ar. 2º É delegada compeência ao ODG, ODS e OM direamene subordinadas
ao CM, a decisão sobre a aprovação da presação de conas e a suspensão ou cancelameno do
regisro de inadimplência nos sisemas da Adminisração Pública Federal, nos convênios ou
conraos de repasse assinados com entdades privadas sem fins lucratvos.

§ 1º As OM responsáveis pela gesão (celebração, execução, acompanhameno,
fiscalização e presação de conas) dos processos de convênios ou conraos de repasse
firmados com entdades privadas sem fins lucratvos, ão logo sejam os acordos findados,
deverão submeer os processos de presações de conas aos órgãos acima relacionados.

§ 2º A decisão quano à aprovação da presação de conas ou quano à
suspensão ou cancelameno do regisro de inadimplência no sisema da adminisração pública
federal será partcipada ao CM.

Ar. 3º Os conraos privados da Adminisração Pública, raados no inciso IV, do
ar. 1º desa Poraria, serão submetdos à auorização prévia, quano à conveniência, ao
primeiro Oficial-General da Cadeia de Comando.

Ar. 4º Aplicam-se aos documenos decorrenes, exceo quando deerminado em
conrário, os mesmos criérios de compeência para assinaura exigidos para o ajuse inicial do
qual resulam.
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SEÇÃO II

COMPETÊNCIA PARA AUTORIZAR CONTRATAÇÕES QUE ENVOLVAM ATIVIDADE DE CUSTEIO E
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

Ar. 5º A celebração de novos conraos adminisratvos ou a prorrogação dos
conraos em vigor, relatvos a atvidades de cuseio, será auorizada pelas seguines
auoridades:

I - pelo CM: conraos com valor igual ou superior a R$ 10.000.000, 00 (dez
milhões de reais);

II - pelos ODG/ODS: conraos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais); e

III - pelos tulares dos Órgãos de Assisência Direa e Imediaa e das Entdades ou
Órgãos Vinculados ao Comando da Marinha: conraos com valor igual ou inferior a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais).

§ 1º Para os conraos ciados no inciso I, os ODG/ODS, deverão encaminhar
mensagem ao Gabinee do Comandane da Marinha (GCM), com a finalidade de ober
auorização do CM, acompanhada da devida justficatva, com anecedência mínima de 20
(vine dias) em relação à daa da assinaura do conrao.

§ 2º As auoridades descrias no inciso II dese artgo poderão subdelegar a
compeência para auorizar a celebração de conraos com valor igual ou inferior a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais) aos tulares de OM sob sua jurisdição.

§ 3º Os Órgãos de Assisência Direa e Imediaa e as Entdades ou Órgãos
Vinculados ao Comando da Marinha, nos casos de conraos com valor superior a R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), deverão encaminhar mensagem ao GCM, acompanhada da
devida justficatva, no prazo previso no § 1º, com a finalidade de ober auorização do Chefe
do Gabinee.

Ar. 6º Em observância ao ar. 5º do Decreo nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019, a celebração de conraos de locação de imóveis ou prorrogação dos conraos em vigor,
com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, serão auorizados pelo CM.

Parágrafo Único - Para os conraos previsos no capu, os ODG/ODS, os Órgãos
de Assisência Direa e Imediaa e as Entdades ou Órgãos Vinculados deverão encaminhar
mensagem ao GCM, com a finalidade de ober auorização do CM, acompanhada de
justficatva, com anecedência mínima de 20 (vine) dias em relação à daa da assinaura do
conrao.
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SEÇÃO III

COMPETÊNCIA PARA A APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Ar. 7º São auoridades compeenes para aplicar as sanções previsas no ar.
156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

I - adverência e mula: auoridade que deerminou a realização da liciação ou
celebrou o acordo adminisratvo (Ordenador de Despesa);

II - impedimeno de liciar e conraar: Almirane da cadeia de Comando da OM
ou o próprio tular da OM, quando for Almirane, o Direor do Cenro de Obenção da Marinha
no Rio de Janeiro e os Presidenes das Comissões Navais no Exerior; e

III - declaração de inidoneidade para liciar ou conraar: Minisro da Defesa.

SEÇÃO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Ar. 8º Os valores previsos nese Anexo, como criério de fixação de
compeência, poderão ser anualmene revisos pelo CM, que os fará publicar no Diário Oficial
da União, observando como limie superior a variação geral dos preços do mercado, no período,
exceuados os valores da Seção II dese anexo.

Ar. 9º A auoridade que opar por liciar e conraar de acordo com a Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, durane os dois primeiros anos de sua vigência, deverá
observar as regras de ransição previsa no ar. 191, da aludida lei.

MARCELO REIS BEZERRA
Capião de Mar e Guerra (IM)
Assessor-Chefe de Economia

ASSINADO DIGITALMENTE
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ANEXOB - Liciações, acordos e aos adminisratvos sob égide da Lei nº 8.666, de 21de junho de1993

SEÇÃO I

COMPETÊNCIA PARA APROVAR E ASSINAR ACORDOS EM GERAL E ATOS ADMINISTRATIVOS,
ALÉM DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Ar. 1º É delegada compeência aos tulares das OM a seguir, para aprovar,
quano à conveniência e oporunidade, e assinar, em nome do Comandane da Marinha (CM),
os acordos e aos abaixo indicados, inclusive seus documenos decorrenes, obedecidas as
disposições legais em vigor, esas direrizes e as insruções específicas que regulem sua
elaboração:

I - Órgão de Direção Geral (ODG) e Órgãos de Direção Seorial (ODS):

a) Conraos adminisratvos e conraos privados da Adminisração Pública cujos
valores oais sejam superiores a R$ 3.300.000,00 (rês milhões e rezenos mil reais) - ainda
que se refiram às hipóeses de liciação dispensada, dispensável ou inexigível;

b) Conraos de Concessão de Uso e de Direio Real de Uso, de qualquer valor; e
c) Conraos de Cessão de uso para atvidade de apoio, apenas para auorizar a

avença, sendo possível, no caso do Seor Operatvo e sob sua supervisão, a subdelegação ao
Comando em Chefe da Esquadra (ComemCh), ao Comando da Força de Fuzileiros da Esquadra
(ComFFE) e aos Comandos de Disrios Navais.

II - OM chefiadas por Almiranes:

a) Conraos adminisratvos e conraos privados da Adminisração Pública cujos
valores oais sejam infeiores a R$ 3.300.000,00 (rês milhões e rezenos mil reais) ressalvadas
as siuações previsas no ar. 6º dese anexo;

b) Convênios de naureza financeira que imporem na saída ou ingresso de
recursos financeiros na MB, bem como os Conraos de Repasse, ambos previsos no Decreo
nº 6.170, de 25 de julho de 2007 e regulamenados pela Poraria Inerminiserial MPDG/GM
nº 424, de 30 de dezembro de 2016, ressalvada a hipóese do § 6º do ar. 1º, dese anexo;

c) Convênios celebrados enre enes federados ou pessoas jurídicas a ele
vinculadas, na forma do inciso I, do parágrafo único, ar. 84 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de
2014 e do ar. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

d) Convênios e acordos de parceria para pesquisa, desenvolvimeno e inovação
raados na Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, ainda que celebrados com entdades sem
fins lucratvos, vedada a subdelegação, na forma do § 2º do ar. 43 do Decreo nº 9.283, de 7 de
fevereiro de 2018;

e) Termos de Colaboração e de Fomeno, dos incisos VII e VIII do ar. 2º da Lei
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, vedada a subdelegação;

f) Acordos de Cooperação, previsos no inciso VIII-A do ar. 2º da Lei nº 13.019,
de 31 de julho de 2014;
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g) Acordos de parceria e ajuses com fundameno no ar. 116 capu da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicáveis nas hipóeses em que não haja norma especial
raando dos referidos acordos;

h) Convênios e acordos de parceria que esabeleçam ingresso de recursos
financeiros na MB, regidos por normas de Direio Privado ou por regras específicas esaduais,
municipais ou disriais;

i) Aos adminisratvos;
j) Conraos de Cessão de Uso de bens imóveis previsos no ar. 18 da Lei

nº 9.636, de 15 de maio de 1998, após a aprovação do CM;
k) Conrao de Cessão de Uso para atvidade de apoio, apenas para assiná-los; e
l) Termos de Execução Descenralizada, previsos no Decreo nº 10.426, de 16

de julho de 2020.

III - Comissão Naval Brasileira na Europa (CNBE) e Comissão Naval Brasileira em
Washingon (CNBW), para acordos e aos adminisratvos no exerior, independene do valor; e

IV - OM em geral, para conraos adminisratvos e conraos privados da
Adminisração Pública cujos valores oais sejam inferiores a R$ 330.000,00 (rezenos e rina
mil reais), ressalvadas as siuações previsas nos artgos 3º e 6º, dese anexo.

§ 1º As auoridades mencionadas nos incisos I e II esão auorizadas a subdelegar
compeência à auoridades subordinadas, apenas para assinaura de acordos e aos para os
quais esas não possuam delegação, ressalvadas as hipóeses em que a subdelegação é vedada
em lei ou regulameno.

§ 2º A subdelegação será concedida caso a caso ou, quando couber, para odos
os casos que se enquadrarem em condições preesabelecidas, observando o seguine:

I - sempre que possível, indicará apenas o cargo do tular da OM celebrane,
eviando designá-lo nominalmene; e

II - quando necessário, a subdelegação poderá ser concedida à auoridade que se
seguir ao tular na linha hierárquica da OM celebrane.

§ 3º A subdelegação será formalizada de acordo com o previso nas Normas para
Documenação Adminisratva e Arquivameno na Marinha, e indicará, claramene, se a
auoridade celebrane em ou não compeência para assinar os documenos decorrenes que
vierem a ser emitdos para o assuno.

§ 4º As auoridades que possuem delegação – e, concomianemene, aquelas
que recebem subdelegação – são responsáveis pelos aos que pratcarem no uso da
compeência conferida por esa Poraria.

§ 5º Para efeio do disposo na alínea c, do inciso I, assim como na alínea k, do
inciso II, ambas dese artgo, são consideradas atvidades de apoio aquelas hipóeses definidas
em ao normatvo exarado pelo Minisro de Esado da Defesa.
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§ 6º A celebração dos convênios ou acordos de parceria de naureza financeira,
que imporem na saída de recursos financeiros da MB, previsos nas alíneas c, d, f e l, do inciso
II e raados no inciso III dese artgo sujeiar-se-á à prévia aprovação do CM, por proposa da
OM celebrane, ouvidos o Comandane Imediaamene Superior, o respectvo ODS, a
Secrearia-Geral da Marinha (SGM) e o Esado-Maior da Armada (EMA), quando os valores
forem superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

§ 7º Os convênios previsos na alínea b do inciso II dese artgo, quando
celebrados com entdades privadas sem fins lucratvos e aqueles decorrenes do inciso IV, do
ar. 3º da Lei nº 13.019/2014 são de compeência exclusiva do CM, conforme os Pareceres
nº 730/CONJUR-MD/CGU/AGU, de 19 de dezembro de 2012 e nº 00016/2021/CJACM/CGU/AGU,
respectvamene.

§ 8º A proposa de convênio ou acordos de parceria deverá dealhar, além do
objeo a ser pacuado, as saídas de recursos financeiros previsos, discriminados por Ação
Inerna do Plano Direor.

§ 9º Após a publicação em Diário Oficial da União, a OM celebrane deverá
encaminhar para a Direoria de Gesão Orçamenária da Marinha (DGOM) e para a Direoria de
Finanças da Marinha (DFM), uma cópia digializada do convênio ou acordo de parceria
pacuado. No caso do TED, deverá realizar o cadasrameno no SIAFI e informar o número
aribuído pelo sisema às OM supraciadas.

Ar. 2º É delegada compeência ao ODG, ODS e OM direamene subordinadas
ao CM, a decisão sobre a aprovação da presação de conas e a suspensão ou cancelameno do
regisro de inadimplência nos sisemas da Adminisração Pública Federal, nos convênios ou
conraos de repasse assinados com entdades privadas sem fins lucratvos.

§ 1º As OM responsáveis pela gesão (celebração, execução, acompanhameno,
fiscalização e presação de conas) dos processos de convênios ou conraos de repasse
firmados com entdades privadas sem fins lucratvos, ão logo sejam os acordos findados,
deverão submeer os processos de presações de conas aos órgãos acima relacionados.

§2º A decisão quano à aprovação da presação de conas ou quano à
suspensão ou cancelameno do regisro de inadimplência no sisema da adminisração pública
federal será partcipada ao CM.

Ar. 3º Os conraos privados da Adminisração Pública, raados no inciso IV, do
ar. 1º desa Poraria, serão submetdos à auorização prévia, quano à conveniência, ao
primeiro Oficial-General da Cadeia de Comando.

Ar. 4º Aplicam-se aos documenos decorrenes, exceo quando deerminado em
conrário, os mesmos criérios de compeência para assinaura exigidos para o ajuse inicial do
qual resulam.
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Contnuação do anexo B, da PorMB/MD nº 38/2022, do CM.

SEÇÃO II

COMPETÊNCIA PARA AUTORIZAR CONTRATAÇÕES QUE ENVOLVAM ATIVIDADE
DE CUSTEIO E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

Ar. 5º A celebração de novos conraos adminisratvos ou a prorrogação dos
conraos em vigor, relatvos a atvidades de cuseio, será auorizada pelas seguines
auoridades:

I – pelo CM: conraos com valor igual ou superior a R$ 10.000.000, 00 (dez
milhões de reais);

II – pelos ODG/ODS: conraos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez
milhões); e

III - pelos tulares dos Órgãos de Assisência Direa e Imediaa e das Entdades
ou Órgãos Vinculados ao Comando da Marinha: conraos com valor igual ou inferior a
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

§ 1º Para os conraos ciados no inciso I, os ODG/ODS, deverão encaminhar
mensagem ao Gabinee do Comandane da Marinha (GCM), com a finalidade de ober
auorização do CM, acompanhada de devida justficatva, com anecedência mínima de 20
(vine) dias em relação à daa da assinaura do conrao.

§ 2º As auoridades descrias no inciso II dese artgo poderão subdelegar a
compeência para auorizar a celebração de conraos com valor igual ou inferior a
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) aos tulares de OM sob sua jurisdição.

§ 3º Os Órgãos de Assisência Direa e Imediaa e as Entdades ou Órgãos
Vinculados ao Comando da Marinha, nos casos de conraos com valor superior a
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), deverão encaminhar mensagem ao GCM, acompanhada
de devida justficatva, no prazo previso no § 1º, com a finalidade de ober auorização do
Chefe do Gabinee.

Ar. 6º Em observância ao ar. 5º do Decreo nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019 e ar. 3º da Poraria Normatva nº 14/GM-MD, de 11 de fevereiro de 2020, a celebração
de conraos de locação de imóveis ou prorrogação dos conraos em vigor, com valor igual ou
superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, será auorizada pelo CM.

Parágrafo Único - Para os conraos previsos no capu, os ODG/ODS, os Órgãos
de Assisência Direa e Imediaa e as Entdades ou Órgãos Vinculados deverão encaminhar
mensagem ao GCM, com a finalidade de ober auorização do CM, acompanhada de
justficatva, com anecedência mínima de 20 (vine) dias em relação à daa da assinaura do
conrao.
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Contnuação do anexo B, da PorMB/MD nº 38/2022, do CM.

SEÇÃO III

COMPETÊNCIA PARA A APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Ar. 7º São auoridades compeenes para aplicar as sanções previsas no
ar. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no ar. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002:

I - adverência e mula: auoridade que deerminou a realização da liciação ou
celebrou o acordo adminisratvo (Ordenador de Despesa);

II - suspensão de partcipação em liciação e impedimeno de conraar com o
Comando da Marinha: Almirane da cadeia de Comando da OM ou o próprio tular da OM,
quando for Almirane, o Direor do Cenro de Obenção da Marinha no Rio de Janeiro e os
Presidenes das Comissões Navais no Exerior; e

III - declaração de inidoneidade para liciar ou conraar com a Adminisração
Pública Federal: Minisro da Defesa.

Seção IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Ar. 8º Os valores previsos no § 6º do ar. 1º nese Anexo poderão ser
anualmene revisos pelo CM, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como
limie superior a variação geral dos preços do mercado, no período.

Ar. 9º Será aplicado o regime da Lei nº nº 8.666, de 21 de junho de 1993, seus
regulamenos e a legislação específica sob a sua égide, ais como a Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002 e a Lei nº 12.462, de 4 de agoso de 2011, às liciações, acordos e aos adminiratvos
pratcados durane a vigência da Lei nº 8.666/1993, e aqueles pratcados durane os primeiros
dois anos de vigência da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desde que realizada a opção pelo
regime anerior.

Parágrafo único - As fases inerna e exerna da conraação pública esão sujeias
à regra esabelecida no capu, na forma do parágrafo único do ar. 191 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021.

MARCELO REIS BEZERRA
Capião de Mar e Guerra (IM)
Assessor-Chefe de Economia

ASSINADO DIGITALMENTE
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MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETOS DE 21 DE MARÇO DE 2025

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, alínea
"e", no art. 19, caput, alínea "a", e no art. 30, caput, alínea "c", da Lei nº 5.821, de 10
de novembro de 1972, na Lei nº 5.195, de 24 de dezembro de 1966, e no art. 1º, caput,
alínea "b", do Decreto nº 57.272, de 16 de novembro de 1965, resolve:

PROMOVER,

post mortem, a partir de 10 de dezembro de 2024, no âmbito do Comando da Marinha,
ao posto de Contra-Almirante, do Corpo de Saúde da Marinha, a Capitã de Mar e Guerra
(Md) GISELE MENDES DE SOUZA E MELLO.

Brasília, 21 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei nº 5.195,
de 24 de dezembro de 1966, o art. 4º, alínea "e", e o art. 30, alínea "c", da Lei nº 5.821,
de 10 de novembro de 1972, e o art. 60, caput, da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de
1980, resolve:

PROMOVER,

post mortem, a partir de 14 de julho de 2023, no âmbito do Comando do Exército, ao
posto de General de Brigada Intendente, o Coronel do Serviço de Intendência EUDSON
BEZERRIL DE MELO SOARES.

Brasília, 21 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

NOMEAR,

a partir de 31 de março de 2025, por necessidade do serviço, no âmbito do Ministério
da Defesa, os seguintes Oficiais-Generais do Comando da Marinha:

Almirante de Esquadra GUILHERME DA SILVA COSTA, para exercer o cargo
de Chefe de Educação e Cultura do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

Almirante de Esquadra PAULO CÉSAR BITTENCOURT FERREIRA, para exercer
o cargo de Chefe de Assuntos Estratégicos do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas;

Vice-Almirante (FN) CLAUDIO EDUARDO SILVA DIAS, para exercer o cargo de
Chefe da Assessoria de Inteligência de Defesa do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas;

Vice-Almirante (FN) ELSON LUIZ DE OLIVEIRA GÓIS, para exercer o cargo de
Assessor Especial Militar do Ministro de Estado da Defesa;

Contra-Almirante (Md) CLAUDIA REGINA AMARAL DA SILVA FIOROT, para
exercer o cargo de Diretora Técnica de Ensino e Pesquisa do Hospital das Forças
Armadas;

Contra-Almirante CHARLES WILSON GOMES CONTI, para exercer o cargo de
Diretor do Departamento de Ciência, Tecnologia e Inovação da Secretaria de Produtos
de Defesa; e

Contra-Almirante LEONARDO BRAGA MARTINS, para exercer o cargo de
Subcomandante da Escola Superior de Defesa.

Brasília, 21 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19, caput, alínea
"a", da Lei nº 5.821, de 10 de novembro de 1972, resolve:

PROMOVER,

a partir de 31 de março de 2025, no âmbito do Comando da Marinha:
I - ao posto de Almirante de Esquadra, do Corpo da Armada:
Vice-Almirante GUILHERME DA SILVA COSTA; e
Vice-Almirante PAULO CÉSAR BITTENCOURT FERREIRA;
II - ao posto de Vice-Almirante, do Corpo da Armada:
Contra-Almirante MARCELO DA SILVA GOMES;
Contra-Almirante PEDRO AUGUSTO BITTENCOURT HEINE FILHO; e
Contra-Almirante JORGE JOSÉ DE MORAES RULFF;
III - ao posto de Contra-Almirante, do Corpo da Armada:
Capitão de Mar e Guerra EUGENIO CAMPOS HUGUENIN;
Capitão de Mar e Guerra CHARLES WILSON GOMES CONTI;
Capitão de Mar e Guerra ANDRÉ RICARDO ARAUJO SILVA;
Capitão de Mar e Guerra LEONARDO PACHECO VIANNA;
Capitão de Mar e Guerra CARLOS ALEXANDRE ALVES BORGES DIAS;
Capitão de Mar e Guerra ANDERSON MARCOS ALVES DA SILVA;
Capitão de Mar e Guerra LEONARDO CAVALCANTI DE SOUZA LIMA; e
Capitão de Mar e Guerra LEONARDO BRAGA MARTINS;
IV - ao posto de Vice-Almirante, do Corpo de Fuzileiros Navais:
Contra-Almirante (FN) CLAUDIO EDUARDO SILVA DIAS; e
Contra-Almirante (FN) ELSON LUIZ DE OLIVEIRA GÓIS;
V - ao posto de Contra-Almirante, do Corpo de Fuzileiros Navais:
Capitão de Mar e Guerra (FN) LUÍS FELIPPE VALENTINI DA SILVA; e
Capitão de Mar e Guerra (FN) DIRLEI DONIZETTE CÔDO;
VI - ao posto de Vice-Almirante, do Corpo de Intendentes da Marinha:
Contra-Almirante (IM) ALEXANDRE RODRIGUES VIVEIROS;
VII - ao posto de Contra-Almirante, do Corpo de Intendentes da Marinha:
Capitão de Mar e Guerra (IM) MARCELLO NOGUEIRA CANUTO; e

Capitão de Mar e Guerra (IM) MARCO ALEXANDRE RODRIGUES DE AGUIAR;
VIII - ao posto de Contra-Almirante, do Corpo de Engenheiros da Marinha:
Capitão de Mar e Guerra (EN) YURI BARWICK LANNES DE CAMARGO;
IX - ao posto de Vice-Almirante, do Corpo de Saúde da Marinha:
Contra-Almirante (Md) MARCOS CARVALHO DE ARAUJO MOREIRA; e
X - ao posto de Contra-Almirante, do Corpo de Saúde da Marinha:
Capitão de Mar e Guerra (Md) DANIELLA LEITÃO MENDES;
Capitão de Mar e Guerra (Md) MÔNICA MEDEIROS LUNA; e
Capitão de Mar e Guerra (Md) CLAUDIA REGINA AMARAL DA SILVA FIOROT.

Brasília, 21 de março de 2025, 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 81, caput, inciso
I, e no art. 85 da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, resolve:

AGREGAR,

a partir de 23 de julho de 2025, o Contra-Almirante MARCELO LANCELLOTTI, do Comando
da Marinha, para exercer o cargo de Comandante da Combined Task Force 151 - CTF-151,
no Reino do Bahrein.

Brasília, 21 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

EXONERAR, ex officio,

a partir de 31 de março de 2025, por necessidade do serviço, no âmbito do Ministério
da Defesa, os seguintes Oficiais-Generais do Comando da Marinha:

Almirante de Esquadra ARTHUR FERNANDO BETTEGA CORRÊA do cargo de
Chefe de Assuntos Estratégicos do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

Vice-Almirante (FN) MARCELO GUIMARÃES DIAS do cargo de Assessor Especial
Militar do Ministro de Estado da Defesa;

Vice-Almirante MARCELO MENEZES CARDOSO do cargo de Comandante da
Escola Superior de Guerra;

Contra-Almirante (Md) VICENTE GARCIA RAMOS do cargo de Diretor Técnico
de Saúde do Hospital das Forças Armadas;

Contra-Almirante (FN) STEWART DA PAIXÃO GOMES do cargo de Subchefe de
Operações Internacionais do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

Contra-Almirante NEYDER CAMILLO DE BARROS do cargo de Diretor do
Departamento de Promoção Comercial da Secretaria de Produtos de Defesa;

Contra-Almirante (Md) MARIA CECILIA BARBOSA DA SILVA CONCEIÇÃO do
cargo de Diretor do Departamento de Saúde e Assistência Social da Secretaria de Pessoal,
Saúde, Desporto e Projetos Sociais; e

Contra-Almirante (IM) RICARDO YUKIO IAMAGUCHI do cargo de Diretor do
Departamento de Financiamentos e Economia de Defesa da Secretaria de Produtos de
Defesa.

Brasília, 21 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 94, caput, inciso
I, e § 2º, no art. 96, caput, inciso I, e no art. 97, caput, inciso I, da Lei nº 6.880, de 9
de dezembro de 1980, resolve:

TRANSFERIR, a pedido,

a partir de 2 de abril de 2025, para a reserva remunerada, o Almirante de Esquadra
ANDRÉ LUIZ SILVA LIMA DE SANTANA MENDES.

Brasília, 21 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

EXONERAR, ex officio,

a partir de 31 de março de 2025, por necessidade do serviço, no âmbito do Comando da
Marinha, os seguintes Oficiais-Generais:

Almirante de Esquadra ANDRÉ LUIZ SILVA LIMA DE SANTANA MENDES do
cargo de Chefe do Estado-Maior da Armada;

Vice-Almirante (FN) ROBERTO ROSSATTO do cargo de Comandante da Força de
Fuzileiros da Esquadra;

Vice-Almirante (FN) PEDRO LUIZ GUEIROS TAULOIS do cargo de Comandante
do Pessoal de Fuzileiros Navais;

Vice-Almirante GUILHERME DA SILVA COSTA do cargo de Diretor do Pessoal da
Marinha;

Vice-Almirante SERGIO RENATO BERNA SALGUEIRINHO do cargo de
Comandante do 4º Distrito Naval;

Vice-Almirante PAULO CÉSAR BITTENCOURT FERREIRA do cargo de
Comandante em Chefe da Esquadra;

Vice-Almirante (IM) ARTUR OLAVO FERREIRA do cargo de Diretor de Finanças
da Marinha;

Vice-Almirante ALEXANDER REIS LEITE do cargo de Comandante do 3º Distrito
Naval;

Vice-Almirante ANTONIO CARLOS CAMBRA do cargo de Comandante do 2º
Distrito Naval;

Vice-Almirante (Md) OSCAR ARTUR DE OLIVEIRA PASSOS do cargo de Diretor
de Saúde da Marinha;

Vice-Almirante GUSTAVO CALERO GARRIGA PIRES do cargo de Diretor da
Escola de Guerra Naval;

Vice-Almirante ADRIANO MARCELINO BATISTA do cargo de Diretor Industrial
da Marinha;

Contra-Almirante (FN) CLAUDIO EDUARDO SILVA DIAS do cargo de
Comandante da Divisão Anfíbia;

Contra-Almirante (FN) ELSON LUIZ DE OLIVEIRA GÓIS do cargo de Comandante
do Centro de Instrução Almirante Sylvio de Camargo;
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Contra-Almirante (Md) CÉSAR AURÉLIO SERRA do cargo de Diretor do Hospital
Naval Marcílio Dias;

Contra-Almirante (IM) ALEXANDRE RODRIGUES VIVEIROS do cargo de Diretor
de Administração da Marinha;

Contra-Almirante (IM) ALEXANDRE CHAVES DE JESUS do cargo de Coordenador
do Orçamento da Marinha;

Contra-Almirante (FN) CLÁUDIO LOPES DE ARAUJO LEITE do cargo de
Comandante do Centro de Educação Física Almirante Adalberto Nunes e do cargo de
Presidente da Comissão de Desportos da Marinha;

Contra-Almirante (EN) MARCIO XIMENES VIRGÍNIO DA SILVA do cargo de
Diretor do Centro de Projetos de Sistemas Navais;

Contra-Almirante (FN) REINALDO REIS DE MEDEIROS do cargo de Comandante
da Divisão Litorânea;

Contra-Almirante (IM) LEONARDO DIAS DE ASSUMPÇÃO do cargo de Diretor
de Gestão Orçamentária da Marinha;

Contra-Almirante (FN) LUÍS MANUEL DE CAMPOS MELLO do cargo de
Comandante Naval de Operações Especiais;

Contra-Almirante PEDRO LIMA SILVA FILHO do cargo de Diretor de Obras Civis
da Marinha;

Contra-Almirante JORGE JOSÉ DE MORAES RULFF do cargo de Comandante da
2ª Divisão da Esquadra;

Contra-Almirante NELSON DE OLIVEIRA LEITE do cargo de Comandante do
Centro de Instrução Almirante Wandenkolk;

Contra-Almirante (IM) ALEXANDRE AUGUSTO LOPES VILLELA DE MORAES do
cargo de Diretor do Centro de Operações do Abastecimento;

Contra-Almirante (Md) PAULO DE MORAES MATTOS JÚNIOR do cargo de
Diretor do Centro Médico Assistencial da Marinha;

Contra-Almirante SÉRGIO BLANCO OZÓRIO do cargo de Diretor de Aeronáutica
da Marinha;

Contra-Almirante (Md) MARCOS CARVALHO DE ARAUJO MOREIRA do cargo de
Diretor do Centro de Perícias Médicas da Marinha;

Contra-Almirante (Md) KLEBER COELHO DE MORAES RICCIARDI do cargo de
Vice-Diretor do Hospital Naval Marcílio Dias;

Contra-Almirante RICARDO LHAMAS GUASTINI do cargo de Diretor de
Assistência Social da Marinha;

Contra-Almirante GUSTAVO LEITE CYPRIANO NEVES do cargo de Subchefe de
Logística do Estado-Maior da Armada;

Contra-Almirante LEANDRO FERRONE DEMÉTRIO DE SOUZA do cargo de
Subchefe de Assuntos Internacionais do Estado-Maior da Armada;

Contra-Almirante (FN) MAX GUILHERME DE ANDRADE E SILVA do cargo de
Chefe do Estado-Maior do Comando da Força de Fuzileiros da Esquadra;

Contra-Almirante WASHINGTON LUIZ DE PAULA SANTOS do cargo de Subchefe
de Assuntos Marítimos do Estado-Maior da Armada; e

Contra-Almirante MARCELO LANCELLOTTI do cargo de Subchefe de
Organização do Comando de Operações Navais.

Brasília, 21 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12, § 1º, da Lei nº
6.880, de 9 de dezembro de 1980, e no art. 3º, caput, inciso I, e no art. 5º, caput, do
Decreto nº 10.973, de 18 de fevereiro de 2022, resolve:

DESIGNAR,

por necessidade do serviço, o Contra-Almirante MARCELO REIS DA SILVA, para o Serviço
Ativo da Marinha, no período de 1º de abril a 30 de setembro de 2025.

Brasília, 21 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 94, caput, inciso
I, e § 2º, no art. 96, caput, inciso II, e no art. 98, caput, inciso III, alínea "b", da Lei nº
6.880, de 9 de dezembro de 1980, resolve:

TRANSFERIR, ex officio,

a partir de 31 de março de 2025, para a reserva remunerada, o Vice-Almirante (Md)
OSCAR ARTUR DE OLIVEIRA PASSOS.

Brasília, 21 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

NOMEAR,

a partir de 31 de março de 2025, por necessidade do serviço, no âmbito do Comando da
Marinha, os seguintes Oficiais-Generais:

Almirante de Esquadra ARTHUR FERNANDO BETTEGA CORRÊA, para exercer
o cargo de Chefe do Estado-Maior da Armada;

Vice-Almirante (FN) PEDRO LUIZ GUEIROS TAULOIS, para exercer o cargo de
Comandante da Força de Fuzileiros da Esquadra;

Vice-Almirante ALEXANDER REIS LEITE, para exercer o cargo de Diretor
Industrial da Marinha;

Vice-Almirante (FN) MARCELO GUIMARÃES DIAS, para exercer o cargo de
Comandante do Pessoal de Fuzileiros Navais;

Vice-Almirante ANTONIO CARLOS CAMBRA, para exercer o cargo de
Comandante em Chefe da Esquadra;

Vice-Almirante MARCELO MENEZES CARDOSO, para exercer o cargo de
Diretor do Pessoal da Marinha;

Vice-Almirante GUSTAVO CALERO GARRIGA PIRES, para exercer o cargo de
Comandante do 2º Distrito Naval;

Vice-Almirante ADRIANO MARCELINO BATISTA, para exercer o cargo de
Comandante do 4º Distrito Naval;

Vice-Almirante (IM) ALEXANDRE RODRIGUES VIVEIROS, para exercer o cargo
de Diretor de Finanças da Marinha;

Vice-Almirante JORGE JOSÉ DE MORAES RULFF, para exercer o cargo de
Comandante do 3º Distrito Naval;

Vice-Almirante (Md) MARCOS CARVALHO DE ARAUJO MOREIRA, para
exercer o cargo de Diretor de Saúde da Marinha;

Contra-Almirante (IM) ALEXANDRE CHAVES DE JESUS, para exercer o cargo
de Diretor de Gestão Orçamentária da Marinha;

Contra-Almirante (FN) REINALDO REIS DE MEDEIROS, para exercer o cargo
de Comandante da Divisão Anfíbia;

Contra-Almirante (FN) LUÍS MANUEL DE CAMPOS MELLO, para exercer o
cargo de Comandante do Centro de Instrução Almirante Sylvio de Camargo;

Contra-Almirante (FN) MARCELO DA COSTA REIS, para exercer o cargo de
Comandante da Divisão Litorânea;

Contra-Almirante (FN) STEWART DA PAIXÃO GOMES, para exercer o cargo
de Comandante Naval de Operações Especiais;

Contra-Almirante SÉRGIO BLANCO OZÓRIO, para exercer o cargo de
Comandante da 2ª Divisão da Esquadra;

Contra-Almirante (IM) ALEXANDRE DE MELLO BRAGA, para exercer o cargo
de Coordenador do Orçamento da Marinha;

Contra-Almirante (Md) KLEBER COELHO DE MORAES RICCIARDI, para exercer
o cargo de Diretor do Centro Médico Assistencial da Marinha;

Contra-Almirante (Md) MARIA CECILIA BARBOSA DA SILVA CONCEIÇÃO, para
exercer o cargo de Diretora do Hospital Naval Marcílio Dias;

Contra-Almirante RICARDO LHAMAS GUASTINI, para exercer o cargo de
Comandante do Centro de Instrução Almirante Wandenkolk;

Contra-Almirante (IM) RICARDO YUKIO IAMAGUCHI, para exercer o cargo de
Diretor do Centro de Operações do Abastecimento;

Contra-Almirante GUSTAVO LEITE CYPRIANO NEVES, para exercer o cargo de
Diretor da Escola de Guerra Naval;

Contra-Almirante LEANDRO FERRONE DEMÉTRIO DE SOUZA, para exercer o
cargo de Diretor de Obras Civis da Marinha;

Contra-Almirante (FN) MAX GUILHERME DE ANDRADE E SILVA, para exercer
o cargo de Comandante do Centro de Educação Física Almirante Adalberto Nunes e o
cargo de Presidente da Comissão de Desportos da Marinha;

Contra-Almirante WASHINGTON LUIZ DE PAULA SANTOS, para exercer o
cargo de Diretor de Aeronáutica da Marinha;

Contra-Almirante (Md) DANIELLA LEITÃO MENDES, para exercer o cargo de
Vice-Diretora do Hospital Naval Marcílio Dias;

Contra-Almirante (Md) MÔNICA MEDEIROS LUNA, para exercer o cargo de
Diretora do Centro de Perícias Médicas da Marinha;

Contra-Almirante (IM) MARCO ALEXANDRE RODRIGUES DE AGUIAR, para
exercer o cargo de Diretor de Administração da Marinha;

Contra-Almirante (FN) DIRLEI DONIZETTE CÔDO, para exercer o cargo de
Chefe do Estado-Maior do Comando da Força de Fuzileiros da Esquadra;

Contra-Almirante ANDRÉ RICARDO ARAUJO SILVA, para exercer o cargo de
Subchefe de Logística do Estado-Maior da Armada;

Contra-Almirante LEONARDO PACHECO VIANNA, para exercer o cargo de
Diretor de Assistência Social da Marinha;

Contra-Almirante CARLOS ALEXANDRE ALVES BORGES DIAS, para exercer o
cargo de Subchefe de Organização do Comando de Operações Navais;

Contra-Almirante ANDERSON MARCOS ALVES DA SILVA, para exercer o cargo
de Subchefe de Assuntos Marítimos do Estado-Maior da Armada;

Contra-Almirante LEONARDO CAVALCANTI DE SOUZA LIMA, para exercer o
cargo de Subchefe de Assuntos Internacionais do Estado-Maior da Armada; e

Contra-Almirante (EN) YURI BARWICK LANNES DE CAMARGO, para exercer o
cargo de Diretor do Centro de Projetos de Sistemas Navais.

Brasília, 21 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 94, caput, inciso
I, e § 2º, no art. 96, caput, inciso II, e no art. 98, caput, inciso VIII, da Lei nº 6.880, de
9 de dezembro de 1980, e no art. 39, caput, alínea "a", da Lei nº 5.821, de 10 de
novembro de 1972, resolve:

TRANSFERIR, ex officio,

a partir de 31 de março de 2025, para a reserva remunerada, os seguintes Oficiais-
Generais do Comando da Marinha:

Vice-Almirante SERGIO RENATO BERNA SALGUEIRINHO;
Contra-Almirante (Md) CÉSAR AURÉLIO SERRA;
Contra-Almirante (IM) LEONARDO DIAS DE ASSUMPÇÃO;
Contra-Almirante PEDRO LIMA SILVA FILHO;
Contra-Almirante MARCELO REIS DA SILVA;
Contra-Almirante NELSON DE OLIVEIRA LEITE; e
Contra-Almirante (Md) PAULO DE MORAES MATTOS JÚNIOR.

Brasília, 21 de março de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho
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MARINHA DO BRASIL

ESCOLA DE GUERRA NAVAL

43.4/001

PORTARIA Nº 36/EGN, NA DATA DA ASSINATURA.

O DIRETOR DA ESCOLA DE GUERRA NAVAL, no uso das aribuições que lhe
confere o inciso II do ar. 1º do anexo A da Poraria Normatva nº 38/2022, do CM, e com fulcro
no § 2°, ar. 8° e inciso L do ar. 6º, da Lei nº 14.133/2021 e ar. 5° do Decreo n° 11.246/2022,
resolve:

Ar. 1º Designar os miliares abaixo para comporem a Comissão de
Conraação desa Escola:

I- Presidente:

CT (IM) 07.3437.95 LUCAS BOTELHO SCHMIDT DE MELLO.
II- Presidente Suplente:

1º Ten (AA) 98.0198.99 LEANDRO NASCIMENTO PIRES.
III- Membros:

1º Ten (S) 15.1149.11 ALINE DE CASTRO DE PIMENTEL;
1º Ten (RM2-T) 21.0030.25 RAPHAEL CIPITELLI;
1º Ten (RM2-T) 21.0120.24 DEIVID DAMIÃO NOBRE NOVAIS PEREIRA; e
1º Ten (RM2-S) 23.3662.22 ANGÉLICA DA SILVA SANTOS.
IV- Membros Suplentes:

CT (T) 14.0885.17 VICTOR ESTEVES RODRIGUES DE SOUZA;
CT (RM2-T) 86.6213.78 MARJOURIE ANDREZA DE ARAUJO CRUZ MARQUES; e
1º Ten (RM2-T) 21.4113.28 RICARDO LEOPOLDO DA SILVA.
V- Assessores Técnicos:

SO-ES 95.0852.38 DANIEL GIOVANI BARBOSA DA SILVA;
SO-ES 98.0211.84 JARDEL FALCÃO ALVARENGA;
2º SG-MA 09.0187.60 DIOGO CÉSARE CIRÍACO DA SILVA;
2º SG-CI 10.0188.91 FELIPE DE CARVALHO ALMEIDA; e
3º SG-TE 14.1471.57 BRUNO LINDOLFO CORREIA.

Ar. 2º Fica revogada a Poraria nº 51/EGN, de 3 de julho de 2024.

Ar. 3º Esa Poraria enra em vigor na presene daa.

GUSTAVO LEITE CYPRIANO NEVES
Conra-Almirane

Direor

ASSINADO DIGITALMENTE

Disribuição:
EGN-01.3, EGN-32, EGN-33, EGN-41, EGN-41.1.2, EGN-41.1.3, EGN-42, EGN-43.2, EGN-43.3,
EGN-43.4 e Arquivo.
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MARINHA DO BRASIL

ESCOLA DE GUERRA NAVAL
01/085.1.01

Rio de Janeiro, RJ, na daa da assinaura.

ORDEM DE SERVIÇO N° 01-21/2025

Assuno: Passagem e assunção de Cargo, agradecimeno e boas-vindas

Para conhecimeno desa Escola e devidos fins, orno público o seguine:

1. PASSAGEM DE CARGO
Passa, em 01SET2025, o Cargo de Vice-Direor da Escola de Guerra Naval, o CMG 87.3031.16

ROGÉRIO ALVES RIBEIRO.

2. ASSUNÇÃO DE CARGO
Assume, em 01SET2025, o Cargo de Vice-Direor da Escola de Guerra Naval, o CMG

95.0102.71 MAXWELL DENIGRES.

3. AGRADECIMENTO
Após ranscorridos dois anos e dois dias servindo nesa Escola, despede-se do cargo de Vice-

Direor, o CMG ROGÉRIO ALVES RIBEIRO. Deenor de aribuos morais sólidos e espírio de
cooperação ímpar, conduziu com excelência suas responsabilidades, coordenando o apoio
diuurno às Superinendências de Ensino e de Pesquisa e Pós-Graduação. Seu conhecimeno
écnico-profissional, aliado à consane iniciava na busca por melhorias e inovações,
evidenciaram a evolução contnua na adminisração de recursos e na gesão de pessoal.

Denre suas ações, desaco as seguines obras relacionadas à melhoria do conforo e
insalações desa Escola: reforma e modernização dos audiórios Tamandaré, do C-PEM e do C-
EMOI, revialização do alojameno de SO/1º SG, criação do Salão de Recreio de CB/MN,
reforma do alojameno de Praças TTC, reforma da Praça D’Armas do 2º andar, reforma do
alojameno de Oficiais Superiores Feminino, revialização da pare elérica do Rancho Geral de
Praças e reforma dos alojamenos dos Oficiais-Alunos do C-PEM e C-EMOS.

No âmbio das relações inerpessoais, seu comporameno ínegro e posura colaborava
enriqueceram o ambiene da EGN, com a promoção de convivência harmoniosa e clima
organizacional posivo, conribuindo para o dinamismo na execução das arefas e elevado

61126.003267/2025-93
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Connuação da OS nº 01-21/2025, da EGN.

espírio de equipe.
CMG RIBEIRO, expresso meu profundo agradecimeno pelo excelene assessorameno

presado. Aproveiando sua permanência na Superinendência de Ensino por mais alguns
meses conosco, desejo-lhe sucesso em sua fuura missão no Naval Command College, nos
Esados Unidos da América. Que sua rajeória connue sendo marcada por conquisas e pelo
exemplo de dedicação ao serviço.

Bons venos e mares à feição! Missão cumprida!

4. BOAS-VINDAS
Ao CMG DENIGRES, apreseno as boas-vindas no cargo de Vice-Direor e manifeso os meus

voos de felicidades e plenas realizações, na cereza de que os seus aribuos morais e
profissionais garanrão o êxio na missão que lhe esá sendo confiada.

GUSTAVO LEITE CYPRIANO NEVES
Conra-Almirane

Direor

ASSINADO DIGITALMENTE

Disribuição:
EGN-01.1, EGN-01.1.2, EGN-01.2, EGN-01.3, EGN-01.4, EGN-01.5, EGN-01.6, EGN-01.7,
EGN-01.8, EGN-02, EGN-09, EGN-10, EGN-20, EGN-30, EGN-40, EGN-41, EGN-41.1.0.1,
EGN-41.1.0.2, EGN-41.1.0.3 e Arquivo.
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noturno, perigoso ou insalubre, bem como não
emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos, nos
termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

c) Indicação do nome e cargo do responsável legal da contratada e de uma
testemunha, para fins de assinatura do Termo Aditivo; e

d) Cópia atualizada do Contrato Social ou documento equivalente.

e) Orçamento atualizado

Atenciosamente

CF Daniel Gama

De: "Almeida" <almeida.carvalho@marinha.mil.br>
Para: "Daniel Gama" <daniel.gama@marinha.mil.br>
Cc: "Lucas Schmidt" <schmidt@marinha.mil.br>, "Falcão"
<jardel.falcao@marinha.mil.br>
Enviadas: Quarta-feira, 6 de agosto de 2025 14:38:32
Assunto: PROPOSTA DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO / EGN - LEARNBASE
(1º TERMO ADITIVO)

Prezado Comandante Daniel Gama,
boa tarde.

Informo que o Contrato nº 21000/2024-020-00, firmado entre a LEARNBASE
GESTÃO CONSULTORIA EDUCACIONAL S/A e a Escola de Guerra Naval (EGN),
cujo objeto é a contratação da ferramenta Turnitin Originality Check (online) para
detecção de tendências de má conduta de escrita, tem vigência até 26/11/2025.
Diante do exposto, incumbiu-me o Encarregado desta Seção de Obtenção, solicitar
as seguintes providências junto à contratada, com vistas à prorrogação contratual
que resultará na celebração do 1º Termo Aditivo:

1. Manifestação expressa informando o interesse na prorrogação contratual;
2. Declaração de que a contratada não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de 16 anos,
salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos, nos termos do art. 7º,
inciso XXXIII, da Constituição Federal;

3. Indicação do nome e cargo do responsável legal da contratada e de uma
testemunha, para fins de assinatura do Termo Aditivo; e

4. Cópia atualizada do Contrato Social ou documento equivalente.

Solicita-se, ainda, o envio a esta Seção das cópias dos e-mails de solicitação da
intenção de prorrogação do contrato, para fins de instrução processual.

O reajuste do valor será aplicado conforme previsto na Cláusula Sétima do
Contrato Inicial, em anexo.

Respeitosamente,

Zimbra https://webmail.marinha.mil.br/h/printmessage?id=2...

2 of 3 22/08/2025, 08:41
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MARINHA DO BRASIL
ESCOLA DE GUERRA NAVAL

DESPACHO FUNDAMENTADO DA JUSTIFICATIVA DE NÃO PESQUISA DE MERCADO

DO OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais de 12 meses, a partir de

27/11/2025 até 27/11/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada

a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

DA COTAÇÃO: LEARNBASE GESTÃO E CONSULTORIA EDUCACIONAL S/A

EMPRESA PREÇO ATUAL
PREÇO ANUAL

COM APLICAÇÃO
DO REAJUSTE

LEARNBASE GESTÃO E CONSULTORIA EDUCACIONAL S/A R$ 37.883,96 R$ 39.425,75

Da Justificativa: Conforme os termos da Orientação Normativa AGU nº 60/2020, é

facultativa a realização de pesquisa de preços para fins de prorrogação do prazo de vigência de

Contratos Administrativos de prestação de serviços contínuos sem dedicação exclusiva de mão

de obra nos casos em que haja manifestação técnica motivada no sentido de que o índice de

reajuste adotado no instrumento convocatório acompanha a variação dos preços do objeto

contratado.

Neste sentido e considerando que o reajuste foi realizado com base no Índice de Custo

da Tecnologia da Informação (ITCI), fornecidos pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada

(IPEA), conforme consta na cláusula sétima do Contrato Inicial de Prestação de Serviços nº

21000/2024-020-00 - Reajuste, por meio do Primeiro Termo Aditivo nº 21000/2024-020-01, fica

assegurada, a vantajosidade econômica para prorrogação do contrato, permanecendo assim a

proposta da Empresa LEARNBASE GESTÃO E CONSULTORIA EDUCACIONAL S/A, no valor total de

R$ 39.425,75 (trinta e nove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos).

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

DANIEL DRUMOND GAMA
Capitão de Fragata

Encarregado do Setor de Metodologia Científica
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/06/2020 | Edição: 111 | Seção: 1 | Página: 10

Órgão: Presidência da República/Advocacia-Geral da União

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 60, DE 29 DE MAIO DE 2020

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e
XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do
Processo nº 00688.000717/2019-98, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos
jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I) É FACULTATIVA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA FINS DE PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA NOS CASOS EM QUE QUE HAJA MANIFESTAÇÃO TÉCNICA
MOTIVADA NO SENTIDO DE QUE O ÍNDICE DE REAJUSTE ADOTADO NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
ACOMPANHA A VARIAÇÃO DOS PREÇOS DO OBJETO CONTRATADO.

II) A PESQUISA DE PREÇOS PARA FINS DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE
OBRA É OBRIGATÓRIA NOS CASOS EM QUE NÃO FOR TECNICAMENTE POSSÍVEL ATESTAR QUE A
VARIAÇÃO DOS PREÇOS DO OBJETO CONTRATADO TENDE A ACOMPANHAR A VARIAÇÃO DO ÍNDICE DE
REAJUSTE ESTABELECIDO NO EDITAL.

Referência: Parecer nº 1/2019/DECOR/CGU/AGU; Parecer nº 92/2019/DECOR/CGU/AGU; Art.
57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 60, DE 29 DE MAIO DE 2020 - ORIENTAÇÃO... https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/orientacao-normativa-n-60-de-29-de-maio-...
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DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET
  

DADOS DA EMPRESA
NOME EMPRESARIAL 
LEARNBASE GESTAO E CONSULTORIA EDUCACIONAL S.A.

TIPO JURÍDICO 
SOCIEDADE POR AÇÕES

NIRE 
35300622685

CNPJ 
48.386.520/0001-00

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 
140.245/24-8

DATA DO ARQUIVAMENTO 
05/04/2024

DADOS DA CERTIDÃO
DATA DE EXPEDIÇÃO 
22/05/2024

HORA DE EXPEDIÇÃO 
21:05:26

CÓDIGO DE CONTROLE 
238895762

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO
ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

         ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 22/05/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – MARIA CRISTINA
FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP
BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

         ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,
INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.
       

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA.

 

Certifico o registro sob o nº 140.245/24-8 em 05/04/2024 da empresa LEARNBASE GESTAO E CONSULTORIA EDUCACIONAL S.A., NIRE nº 35300622685, protocolado sob o nº 0476564244.
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/05/2024 por MARIA CRISTINA FREI – Secretária Geral. Autenticação: 238895762. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da
Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
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MARINHA DO BRASIL

ESCOLA DE GUERRA NAVAL

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Referente à Elaboração do 1º Termo Aditivo ao Termo de Contrato nº 21000/2024-020-00

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO

Objeto: Utilização de ferramenta Turnitin Originality Check (online) para detecção de

tendências de má conduta de escrita, incluindo suporte técnico a ser usada por alunos,

professores/instrutores, orientadores e corretores no processo de escrita e correção dos

trabalhos acadêmicos produzidos nos cursos da Escola de Guerra Naval, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

Contratada: LEARNBASE GESTÃO E CONSULTORIA EDUCACIONAL S/A.

CNPJ: 48.386.520/0001-00

Termo de Contrato nº: 21000/2024-020-00

Vigência atual: 26/11/2024 a 26/11/2025

Vigência do Termo Aditivo: 27/11/2025 a 27/11/2026

2. HISTÓRICO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

A presente contratação tem como finalidade assegurar a detecção de tendências de má

conduta de escrita, incluindo suporte técnico a ser usada por alunos,

professores/instrutores, orientadores e corretores no processo de escrita e correção dos

trabalhos acadêmicos produzidos nos cursos da Escola de Guerra Naval. Desde o início da

vigência contratual, a LEARNBASE GESTÃO E CONSULTORIA EDUCACIONAL S/A. vem

executando os serviços de forma satisfatória, observando os prazos estabelecidos, os

padrões técnicos exigidos, bem como as normas de segurança aplicáveis.

3. AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

Durante o período de vigência contratual, foram realizadas as seguintes ações:

- Controle de plágio em trabalhos acadêmicos e científicos;
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- Acompanhamento do índice de originalidade; e

- Verificação de trabalhos dos discentes.

A prestação dos serviços tem sido considerada eficiente e regular, conforme os registros de

fiscalização, sem ocorrência de descumprimentos contratuais relevantes, atrasos

injustificados ou penalidades aplicadas à contratada.

4. JUSTIFICATIVA PARA O FORMALIZAÇÃO DO TERMO ADITIVO

Considerando:

- A necessidade da detecção de tendências de má conduta de escrita,

- O desempenho satisfatório da empresa contratada;

- A inexistência de impedimentos legais ou administrativos;

Propõe-se a elaboração do Termo Aditivo, com a seguinte finalidade:

- Prorrogação da vigência do Termo de Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 27 de

novembro de 2025 até 27 de novembro de 2026, conforme previsto na Cláusula Segunda do

Termo de Contrato nº 21000/2024-020-00.

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, com base no histórico da execução contratual e na continuidade da

necessidade administrativa, opina-se favoravelmente à celebração do Primeiro Termo

Aditivo ao Contrato nº 21000/2024-020-00, nos termos aqui apresentados.

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

DANIEL DRUMOND GAMA

Capitão de Fragata

Encarregado do Setor de Metodologia Científica
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/10/2025 às 09:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 48.386.520/0001-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
68EC.F0FE.597C.1654 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 13/10/2025 as 09:30:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: LEARNBASE GESTAO E CONSULTORIA EDUCACIONAL S.A.

CPF/CNPJ: 48.386.520/0001-00

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:30:12 do dia 13/10/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: 7F71131025093012

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 48.386.520/0001-00

Razão Social: LEARNBASE GESTAO E CONSULTORIA EDUCACIONAL S.A.

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/01/2026

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 23/03/2026 Automática

FGTS 25/10/2025 Automática

Trabalhista Validade: 24/03/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/03/2026

Receita Municipal Validade: 25/03/2026

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/10/2025 09:33 de
CPF: 155.XXX.XXX-76 Nome: CAMILLY GONCALVES MONTEIRO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

COORDENAÇÃO GERAL - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA MDO
RUA SANTA CATARINA, 480 - 6º ANDAR LOURDES BELO HORIZONTE CEP 30.170-081

PARECER REFERENCIAL n. 00002/2020/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU

NUP: 00688.000881/2020-39

INTERESSADOS: MG/CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO EM MINAS GERAIS

ASSUNTOS: ATOS ADMINISTRATIVOS

Observações:

1) Parecer referencial aplicável aos casos de prorrogação do prazo de vigência de
contratos de serviços continuados sem disponibilização de mão-de-obra exclusiva.

2) Parecer referencial aplicável mesmo nas hipóteses de prorrogação de vigência de
contratos ainda regidos pela Instrução Normativa nº 2, de 2008 (vide art. 75, §§ 1º e
2º, da IN SEGES/MP nº 05/2017).

3) Parecer referencial aplicável à prorrogação do prazo de vigência dos contratos de
cessão onerosa de espaço em imóvel da União para funcionamento de atividade de
apoio.

4) Parecer referencial inaplicável às hipóteses de prorrogação dos prazos de execução
e vigência de serviços considerados não continuados ou contratados por escopo.

5) Parecer referencial inaplicável às hipóteses de prorrogação do prazo de vigência de
contratos de locação em que a Administração Pública figure como locatária.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS DE
SERVIÇOS CONTINUADOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-
OBRA E DE CONTRATOS DE CESSÃO ONEROSA DE ESPAÇO EM IMÓVEL
DA UNIÃO PARA FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADE DE APOIO.

1. PRELIMINARMENTE. Da manifestação jurídica referencial. A Orientação
Normativa AGU nº 55, de 23 de maio de 2014.

2. LIMITES DA CONTRATAÇÃO E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA.

3. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO.

3.1. Legislação aplicável: artigo 57, II e § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993; Decreto nº
9.507, de 2018; IN nº 5, de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

3.2. Requisitos para prorrogação: previsão expressa de possibilidade da prorrogação
no Edital e no Contrato (Orientação Normativa AGU nº 65, de 29 de maio de 2020);
não haver solução de continuidade nas prorrogações; que o prazo de vigência total do
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ajuste não ultrapasse o limite de sessenta meses; estar formalmente demonstrado que a
forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; relatório dos fiscais técnico
e administrativo do contrato discorrendo sobre a execução do contrato com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; justificativa e
motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço e autorização prévia da autoridade superior; comprovação de que o valor do
contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração (Parecer n.
01/2019/DECOR/CGU/AGU; Orientação Normativa AGU nº 60, de 29 de maio
de 2020); manifestação expressa da Contratada informando o interesse na
prorrogação; comprovação de que a Contratada mantém as condições iniciais de
habilitação; se houver oferecimento de garantia, a necessidade de sua renovação.

3.3. Requisito adicional no caso dos contratos celebrados até a data de entrada em
vigor do Decreto nº 9.507/2018: necessidade de verificação e atesto nos autos de que
a contratada não possui administrador ou sócio com poder de direção que tenham
relação de parentesco com detentor de cargo em comissão ou função de confiança que
atue na área responsável pela demanda ou pela contratação, ou com autoridade
hierarquicamente superior no âmbito do órgão ou entidade (art. 5º c/c art. 16
do Decreto nº 9.507/2018).

4. REAJUSTE CONTRATUAL.

4.1. Reajuste em sentido estrito. Direito do contratado. Impossibilidade de preclusão
(Parecer n. 00079/2019/DECOR/CGU/AGU).

4.2. Requisitos para aplicação de reajuste: previsão no contrato; que os serviços sejam
contínuos; aplicação do índice previsto contratualmente; que seja observado o
interregno mínimo de 01 (um) ano; não tenha havido a preclusão do direito.

5. CONTRATOS DE CESSÃO DE ESPAÇO PARA FUNCIONAMENTO DE
ATIVIDADE DE APOIO. Requisitos específicos.

5.1. Manutenção das condições de inviabilidade da competição (caso o ajuste tenha
sido oriundo de contratação direta por inexigibilidade de licitação (art. 25 da lei nº
8.666/93).

5.2. Vantajosidade do valor pago pelo direito de uso do imóvel a ser apurada com base
em laudo de avaliação (Instrução Normativa nº 5, de 28 de novembro de 2018, do
Secretário do Patrimônio da União).

6. ANÁLISE DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO. Previsão de recursos
orçamentários; designação dos agentes competentes para o feito; regularidade fiscal e
trabalhista do contratado. Minuta de Termo Aditivo.

7. PUBLICIDADE.

8. CONCLUSÃO. Desde que o Órgão assessorado atenda as orientações exaradas no
Parecer Referencial, é juridicamente possível dar prosseguimento ao processo,
prorrogando sua vigência e/ou alterando seu valor, sem submeter os autos à
E-CJU/SSEM, consoante Orientação Normativa nº 55, do Advogado-Geral da União.

I. RELATÓRIO

Da manifestação jurídica referencial. A Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de maio de 2014.

1. A presente manifestação jurídica referencial tem por objetivo reunir em um único arrazoado os
entendimentos jurídicos homogêneos que esta unidade Consultiva emite em seus Pareceres sobre o tema
da prorrogação do prazo de vigência de dois tipos de contratos:

a) contratos de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão-de-obra;

Firefox https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=506081935

2 of 21 10/07/2023, 10:44

216 



b) contratos de cessão de espaço em imóvel da União para funcionamento de
atividade de apoio.

2. O intuito é tornar dispensável o envio de processos versando sobre a matéria objeto desta
manifestação jurídica referencial, sem que isso implique em amesquinhamento da atuação consultiva ou
fragilização da prestação do assessoramento jurídico imposto por lei (art. 11, VI, da Lei Complementar n.
73/1993; art. 38, VI e parágrafo único, da lei n. 8.666/1993).

3. Com efeito, a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da
União, inaugurou a denominada manifestação jurídica referencial no âmbito da Advocacia-Geral da União,
em resposta aos reclames por uma maior racionalização, celeridade, eficiência e economicidade da atuação dos
seus órgãos consultivos.

4. Veja-se o que dispõe a ON n.º 55/2014:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de
1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos
arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela
que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a
área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da
citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços
administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do
atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014.

5. Como se pode observar, a construção de uma manifestação jurídica referencial depende da
comprovação de que o volume de processos possa impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo
ou a celeridade dos serviços administrativos. Além disso, deve-se comprovar que a atividade jurídica que seria
demandada se restringiria à mera conferência de documentos ou à enunciação-padrão de adequação jurídica da
instrução ou conclusão firmada pela área técnica.

6. Quanto ao primeiro requisito - impacto do volume de processos na atuação do órgão
consultivo -, uma análise do quantitativo de processos distribuídos até o momento no âmbito da e-CJU SSEM
dá conta de que o tema objeto da presente manifestação jurídica referencial representou cerca de 1/4 de toda a
movimentação.

7. Com efeito, desde a data da efetiva implementação das e-CJU´s (01/09/2020) até o
dia 24/09/2020, foram 537 (quinhentos e trinta e sete) processos distribuídos, dos quais 136 (cento e trinta e
seis) tratavam dos temas objeto da presente manifestação referencial.

8. Quanto ao segundo requisito, saliente-se que a dispensa de análise jurídica individualizada
de processos que tenham por objeto a prorrogação do prazo de vigência de contratos de serviços continuados
sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, com ou sem reajuste, bem como de contratos de cessão de espaço
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em imóvel da União para funcionamento de atividade de apoio, justifica-se em razão destes tipos de
expedientes serem, em geral, instruídos com atos e documentos de cunho meramente administrativo
e revestidos de certa singeleza, cuja conferência é de atribuição dos agentes responsáveis pela instrução do
processo. De fato, em casos como tais, a atividade jurídica se restringe à verificação do atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

9. Não se está a dizer que esses processos jamais deverão ser encaminhados ao órgão jurídico
consultivo. Questões de natureza jurídica que eventualmente sobressaiam de um processo e que suscitem
dúvidas específicas no gestor público quanto a forma de proceder podem e devem ser apontadas e submetidas
à análise da unidade consultiva sempre que o órgão assessorado entender necessário.

10. Pelo exposto, considerando que, a uma, todo o contorno jurídico que envolve o processo
de prorrogação do prazo de vigência desses tipos de contratos, com ou sem reajuste, já está contido no Parecer
Referencial ora exarado; a duas, a pluralidade de processos com matéria jurídica idêntica a impactar a atuação
do órgão consultivo; e, por fim, a análise dos mesmos demandar mera atividade burocrática de conferência
documental, resta configurado que a situação objeto de análise se amolda às diretrizes traçadas na Orientação
Normativa n° 55/2014, dispensando-se a submissão individualizada e obrigatória de processos versando
sobre esta matéria à análise unidade consultiva.

11. Por fim, registre-se que compete ao Órgão assessorado atestar que o assunto tratado no
processo corresponde àquele versado na manifestação jurídica referencial, para o fim de não encaminhamento
do mesmo. Decorre daí, que não se deve adotar como praxe o envio dos autos para a e-CJU deliberar se a
análise individualizada se faz necessária ou não, pois o escopo da manifestação referencial é justamente
eliminar esse trâmite.

II. ANÁLISE

II.1. LIMITES DA CONTRATAÇÃO E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA.

12. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de
2019, estabeleceu limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização
de gastos com diárias e passagens, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo Federal
integrantes do Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, donde se destaca a previsão contida em seu artigo 2º:

Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do
Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da
República.

§ 1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá
ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2º:

I - titulares de cargos de natureza especial;

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de
Estado; e

III - dirigentes máximos das entidades vinculadas.

§ 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos
subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade
equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 3º.

§ 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos
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coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das
entidades, vedada a subdelegação.

13. A autoridade assistida deve certificar-se sobre a natureza da atividade a ser contratada - se
constitui ou não atividade de custeio -, e, em caso positivo, verificar no âmbito da estrutura organizacional do
órgão qual autoridade detém competência para autorizar a presente contratação, juntando aos autos a
respectiva autorização expressa.

14. Recomenda-se, igualmente, que a área técnica do Órgão verifique a eventual existência de
outros atos normativos (Decretos, Portarias etc) no âmbito de sua estrutura organizacional que preveja
“limites”, "contingenciamento orçamentário" ou a "restrição ao empenho de verbas”, com efeitos aplicáveis ao
caso concreto.

II.2. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO.

15. Via de regra, a contratação não pode ultrapassar o prazo de vigência do crédito orçamentário a
que se vincular. Entretanto, o inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993, estabelece exceção para a
contratação que tenha por objeto a prestação de serviços continuados, os quais podem ser prorrogados, até o
limite de 60 (sessenta) meses, desde que a instrução processual contemple (item 3, do Anexo IX, da Instrução
Normativa nº 5/2017):

a) previsão expressa de possibilidade da prorrogação no Edital e no Contrato;

b) não haver solução de continuidade nas prorrogações;

c) que o prazo de vigência total do ajuste não ultrapasse o limite de sessenta meses;

d) estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

e) relatório dos fiscais técnico e administrativo do contrato discorrendo sobre a
execução do contrato com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

f) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço, com autorização prévia da autoridade superior;

g) comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;

h) manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação;

i) comprovação de que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação;

j) se houver oferecimento de garantia, a necessidade de sua renovação.

16. Cada uma das exigências acima será melhor abordada nos tópicos específicos adiante.

II.2.1. Previsão no Edital e no Contrato.

17. Para que seja possível a prorrogação com base no inciso II, do artigo 57, da Lei nº 8.666, de
1993, é imprescindível que esta possibilidade tenha constado do ato convocatório.

18. A possibilidade de prorrogação é fator que pode influenciar no interesse e na decisão dos
competidores quanto à participação no certame, de modo que sua previsão expressa no edital (e na minuta
contratual que o tenha integrado) constitui-se requisito da prorrogação contratual. Nesse sentido, vide a recente
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Orientação Normativa nº 65, de 29 de maio de 2020, da Advocacia-Geral da União:

Orientação Normativa nº 65, de 29 de maio de 2020

A legalidade da prorrogação do prazo de vigência dos contratos administrativos de
prestação de serviços continuados, de que cuida o inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666,
de 1993, demanda expressa previsão no edital e em cláusula contratual.

19. Destarte, caso não haja previsão editalícia e contratual específica, reputa-se irregular a
prorrogação, uma vez que, nessas condições, o ato de prorrogar resultaria em violação aos princípios da
isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório.

II.2.2. Não ocorrência de solução de continuidade.

20. A Orientação Normativa nº 03, do Excelentíssimo Advogado-Geral da União, traça a diretriz a
ser observada no que concerne ao prazo de vigência dos Contratos, bem como dos seus Aditivos, visando à
verificação da ocorrência, ou não, da solução de continuidade:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU Nº 03/2009

Na análise dos processos relativos à prorrogação de prazo, cumpre aos órgãos
jurídicos verificar se não há extrapolação do atual prazo de vigência, bem como
eventual ocorrência de solução de continuidade nos aditivos precedentes, hipóteses
que configuram a extinção do ajuste, impedindo a sua prorrogação.

Indexação: contrato. prorrogação. ajuste. vigência. solução de continuidade. extinção.

REFERÊNCIA: art. 57, inc. II, Lei nº 8.666, de 1993; Nota DECOR nº 57/2004-
MMV; Acórdãos TCU 211/2008-Plenário e 100/2008-Plenário.

21. Portanto, tratando-se da primeira prorrogação do prazo de vigência contratual, caso o Contrato
ainda se encontra em vigor, não há que se falar em solução de continuidade da contratação desde que o termo
aditivo seja assinado por ambas as partes até a data prevista como termo final do ajuste.

22. Tratando-se, por outro lado, de contrato que já sofreu prorrogações, faz-se importante analisar
cada um dos termos aditivos pretéritos, a fim de verificar se todos os prazos foram respeitados. Verificando-se
não ter havido solução de continuidade, a mesma recomendação descrita no parágrafo anterior se torna
aplicável aqui: o novo termo aditivo deverá ser assinado por ambas as partes até a data prevista como termo
final do ajuste.

II.2.3. Que o prazo total de vigência não ultrapasse 60 (sessenta) meses.

23. Levando-se em conta ainda o que dispõe o artigo 57, II, da Lei nº 8.666/93 e em conformidade
com a previsão contratual, a prorrogação poderá ser realizada desde que sua duração total não ultrapasse 60
(sessenta) meses.

24. Registre-se que o referido limite de 60 (sessenta) meses também se aplica aos casos
de contrato de cessão de uso de espaço em imóvel público para funcionamento de atividade de apoio, de
acordo com a jurisprudência do TCU (Acórdão nº 1.443/2006-Plenário).

25. Existe ainda a hipótese de prorrogação excepcional, prevista no §4º do art. 57 da Lei de
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Licitações, em que o prazo total de vigência contratual extrapola referido limite. Nesse caso, tal dispositivo
autoriza a excepcional prorrogação desde que a autorização devidamente fundamentada seja lavrada pela
autoridade superior e que o evento seja imprevisível, sob pena de ilegalidade da prorrogação pretendida.

26. No caso de prorrogação excepcional, está afastada a possibilidade de utilização do presente
parecer referencial, que se aplica apenas às prorrogações ordinárias, até o limite de 60 (sessenta) meses.

II.2.4. Da natureza continuada dos serviços contratados.

27. Nos termos do art. 15 da Instrução Normativa nº 5/2017, os serviços prestados de forma
contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e
contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o
funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.

28. Embora a natureza do serviço já tenha sido objeto de exame na fase de planejamento da
licitação, para fins de elaboração da minuta do edital e de seus anexos, é recomendável que, antes de se
efetivar a pretendida prorrogação contratual, a autoridade certifique-se de que o objeto contratual cuida,
realmente, de um serviço continuado.

II.2.5. Relatório do fiscal do Contrato.

29. No intuito de registrar que a Contratada vem cumprindo com suas obrigações contratuais e
exercendo suas atividades a contento, é indispensável a juntada ao processo de relatório do fiscal técnico do
contrato, atestando que os serviços tenham sido prestados regularmente.

30. O relatório de fiscalização técnica trará o acompanhamento com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da
prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no
ato convocatório (art. 40, II, da IN nº 05, de 2017).

II.2.6. Justificativa formal e autorização prévia da autoridade superior.

31. Conforme dispõe o § 2º, do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, toda prorrogação de prazo deverá ser
justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

32. O item 5 do Anexo IX, da IN nº 05, de 2017, trz a mesma exigência:

“A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada
pela autoridade competente do setor de licitações, devendo ser promovida mediante
celebração de termo aditivo, o qual deverá ser submetido à aprovação da consultoria
jurídica do órgão ou entidade contratante.”

II.2.7. Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração.
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33. As questões tratadas no presente tópico aplicam-se exclusivamente aos casos de prorrogação
de contratos de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra. A discussão quanto a forma de
comprovação da vantajosidade nos casos de prorrogação de contratos de cessão de espaço em imóvel da União
para funcionamento de atividade de apoio será abordada em tópico específico.

34. Pois bem. O art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, impõe que a prorrogação do contrato de serviço
continuado seja feita com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração.

35. Historicamente, o E. Tribunal de Contas da União, em reiterados julgados, se posicionava pela
necessidade de que a manutenção da vantajosidade fosse comprovada mediante a realização de ampla pesquisa
de mercado. Nesse sentido, vide:

9.10.4. somente proceda à prorrogação de contratos de prestação de serviços
executados de forma contínua quando reste demonstrado que tal opção assegure a
obtenção de condições e preços mais vantajosos para a Administração, conforme
preceitua o art. 57, inc. II, da Lei 8.666/93, o que deve ser evidenciado com a
realização de pesquisa de mercado para serviços similares, devendo ser incluídos nos
autos do respectivo processo administrativo os documentos que fundamentem a
decisão” ( Acórdão 3351/2011 - Segunda Câmara – TCU).

36. Embora em momento algum a Lei imponha a realização de pesquisa de preços como condição
para a prorrogação de um contrato de serviço contínuo, a praxe administrativa acabou por encampar a
jurisprudência do TCU, vindo a exigir este procedimento como uma forma de identificação da vantajosidade
exigida pelo legislador.

37. Posteriormente, a Corte de Contas alterou o referido entendimento, manifestando-se então no
sentido de que, tratando-se de "prorrogação contratual para serviços de natureza continuada, a realização de
pesquisa junto ao mercado e outros órgãos/entidades da Administração Pública, além de fictícia, já que não
retrata verdadeiramente o mercado, é onerosa e burocrática, portanto absolutamente desnecessária" (vide
parágrafo 194 do Acórdão 1.214/2013, Plenário do TCU).

38. Embora naquela ocasião o TCU tenha tratado especificamente de serviço continuado com
dedicação exclusiva de mão-de-obra, a ratio subjacente à referida decisão aplica-se perfeitamente aos casos de
serviços sem dedicação exclusiva de mão-de-obra: o procedimento de cotação de preços, largamente utilizado
como parâmetro para aferir a "vantajosidade" econômica nessas contratações, possui alto custo burocrático e
baixa fidedignidade.

39. Nesse sentido, convém registrar que o próprio Tribunal de Contas da União definiu em
sua Portaria-TCU nº 444, de 28 de dezembro de 2018, que a pesquisa de preços também pode ser dispensada
nos contratos de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de obra:

Art. 30. Nos contratos de serviços continuados sem dedicação exclusiva de mão de
obra, a realização de pesquisa de preços pode ser dispensada na prorrogação,
presumindo-se a vantagem econômica, quando restar demonstrado, mediante
despacho fundamentado, que, em função da natureza do objeto, a variação dos preços
contratados tende a acompanhar a variação do índice de reajuste estabelecido no
contrato.

40. Através de recente Parecer aprovado pelo Exmo. Advogado-Geral da União, a AGU também
caminhou nesse mesmo sentido. Trata-se do Parecer DECOR n. 00001/2019 (NUP: 59238.600022/2015-28),
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no qual assentou-se o entendimento quanto a desnecessidade de que a comprovação da vantajosidade seja
necessariamente atestada por prévia pesquisa de preços. Veja a Ementa do referido Parecer:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. CONTRATOS DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA.
PRORROGAÇÃO. PESQUISA DE PREÇOS. NÃO OBRIGATORIEDADE.
PRESUNÇÃO DE VANTAGEM ECONÔMICA.

I - É possível a renovação (prorrogação) dos contratos de serviços contínuos sem
dedicação exclusiva de mão de obra, sem a obrigatória realização de pesquisa de
preços, para comprovação das condições vantajosas justificadoras da prorrogação.

II - Nessas hipóteses de não realização da pesquisa de preços, deve o gestor atestar
que o índice de reajuste aplicável ao contrato acompanha a ordinária variação dos
preços de mercado, bem como apresentar justificativa, de ordem econômica,
administrativa ou outra pertinente, a ser indicada como elemento de vantagem
(vantajosidade) legitimador da renovação (prorrogação) contratual.

41. Nesse sentido, por meio da Orientação Normativa AGU nº 60, consolidou-se no âmbito da
Advocacia-Geral da União o entendimento no sentido de que a realização de pesquisa de preços para fins de
demonstrar a vantagem econômica da prorrogação do prazo de vigência de contratos administrativos é medida
facultativa nos casos em que o edital prevê a aplicação de índice de reajuste em sentido estrito, desde que o
gestor ateste, tecnicamente, que a variação de preços do mercado acompanha o índice de reajuste previsto no
contrato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 60, DE 29 DE MAIO DE 2020

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de
1993, considerando o que consta do Processo nº 00688.000717/2019-98, resolve
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos
arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I) É FACULTATIVA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA FINS
DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA NOS CASOS EM QUE QUE
HAJA MANIFESTAÇÃO TÉCNICA MOTIVADA NO SENTIDO DE QUE O
ÍNDICE DE REAJUSTE ADOTADO NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
ACOMPANHA A VARIAÇÃO DOS PREÇOS DO OBJETO CONTRATADO.

II) A PESQUISA DE PREÇOS PARA FINS DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE SERVIÇOS
CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA É
OBRIGATÓRIA NOS CASOS EM QUE NÃO FOR TECNICAMENTE POSSÍVEL
ATESTAR QUE A VARIAÇÃO DOS PREÇOS DO OBJETO CONTRATADO
TENDE A ACOMPANHAR A VARIAÇÃO DO ÍNDICE DE REAJUSTE
ESTABELECIDO NO EDITAL.

42. Desta forma, no presente caso, cabe ao órgão verificar qual a orientação aplicável:

a) atestando o gestor que o índice de reajuste aplicável ao contrato acompanha a
ordinária variação dos preços de mercado, tem-se por presumida a vantajosidade da
renovação contratual, sendo desnecessária a realização de pesquisa de preços;

b) se, diante das especificidades do caso concreto, não for tecnicamente possível
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atestar que a variação dos preços contratados tende a acompanhar a variação do índice
de reajuste estabelecido no edital, deverá o gestor realizar a pesquisa para avaliar a
vantajosidade econômica da renovação.

43. Nesta segunda hipótese, caso constatada a necessidade de realização de pesquisa de preços
para fundamentar a declaração da vantajosidade econômica da prorrogação, cabe atentar para os mecanismos
recém editada IN

44. Desta forma, para a plena observância da disciplina normativa aplicável à prorrogação de
vigência dos contratos administrativos, cabe providenciar o esclarecimento e, se for o caso, a instrução
complementar acerca do elemento da vantajosidade econômica do preço contratual, devidamente reajustado,
nos termos expostos no presente parecer.

II.2.8. Manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação.

45. Como o ajuste decorre de acordo de vontades entre as partes contratantes, é imprescindível
haver concordância prévia da Contratada quanto a referida prorrogação e seus respectivos termos.

II.2.9. Manutenção das mesmas condições iniciais de habilitação exigidas na licitação.

46. Nos termos do artigo 55, XIII, da Lei nº 8.666/93, a Contratada deverá manter durante a
contratação todas as condições de habilitação e qualificação que foram exigidas por ocasião da licitação.

47. No Acórdão nº 213/2017 – Plenário, do Tribunal de Contas da União, que tratou de
prorrogação de contratos oriundos de Dispensa e Inexigibilidade, a Corte firmou entendimento no sentido de
que “cada ato de prorrogação equivale a uma renovação contratual, motivo pelo qual a decisão pela
prorrogação de contratação direta deve ser devidamente planejada e motivada”.

48. Não obstante o acórdão tenha tratado da prorrogação de contratações diretas, a fixação do
entendimento de que cada prorrogação equivale a uma renovação contratual reafirma a necessidade de que as
condições de habilitação do certame sejam mantidas nesse momento.

49. Nos termos do art. 4º da IN nº 03, de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, “a verificação de conformidade para habilitação dos fornecedores em licitação, dispensa,
inexigibilidade e nos contratos administrativos pertinentes à aquisição de bens e serviços, inclusive de obras e
publicidade, e a alienação e locação poderá ser comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral
no SICAF”.

50. O registro no SICAF comprova a habilitação jurídica, a qualificação econômico-financeira, a
qualificação fiscal e a qualificação técnica prevista no art. 30, I, da Lei nº 8.666, de 1993 (registro ou inscrição
na entidade profissional competente).

51. Assim, cabe à autoridade verificar se a Contratada ainda atende às condições que foram
exigidas quando da realização da licitação, consignando tal fato nos autos.

II.2.10. Renovação da garantia (caso esta tenha sido exigida originalmente).
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52. O prazo de validade da garantia deverá coincidir com a vigência do contrato e deverá também
estar atualizada de acordo com o valor da contratação. Portanto, deve haver a renovação da garantia na
hipótese de esta ter sido exigida quando da celebração do ajuste, bem como deve ser complementada nos casos
de alteração do valor do contrato.

II.2.11. Adequação aos ditames do Decreto nº 9.507/2018 (para os contratos firmados sob
a égide do Decreto nº 2.271/97).

53. Importa-nos tratar ainda de um requisito adicional à regular prorrogação contratual. Trata-se
de um requisito específico cuja observância recai apenas sobre os casos de prorrogação de contratos celebrados
até a data de entrada em vigor do Decreto nº 9.507/2018 (21/01/2019).

54. O novel Decreto revogou o anterior Decreto nº 2.271/97 e passou a dispor sobre a contratação
de serviços de execução indireta no âmbito da administração pública federal (terceirização). No que pertine à
presente análise, vide o que dispõe seu art. 16:

Art. 16. Os contratos celebrados até a data de entrada em vigor deste Decreto,
com fundamento no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, ou os efetuados por
empresas públicas, sociedades de economia mista controladas direta ou indiretamente
pela União, poderão ser prorrogados, na forma do §2º do art. 57 da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e observada, no que couber, a Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, desde que devidamente ajustados ao disposto neste Decreto.

55. Como se pode observar, o novo Decreto impôs a obrigação de adequação às suas disposições
como condição para a prorrogação dos contratos firmados sob a regência do anterior Decreto nº 2.271/97.

56. Nesse sentido, no que pertine especificamente ao objeto da presente contratação, vide o que
dispõe o art. 5º do Decreto nº 9.507/2018:

Art. 5º É vedada a contratação, por órgão ou entidade de que trata o art. 1º, de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que tenham relação
de parentesco com:

I - detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou pela contratação; ou

II - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou entidade.

57. Trata-se de condição objetiva relacionada ao quadro de sócios ou administradores da empresa
contratada. Cabe ao órgão verificar a ocorrência de tal impedimento no caso concreto, o qual, acaso presente,
obstaria a prorrogação. Em caso negativo, cabe atestar nos autos a inocorrência do impedimento.

58. Recomenda-se, portanto, que, especificamente nos casos de prorrogação do prazo de vigência
de contratos celebrados antes de 21/01/2019 (data de entrada em vigor do Decreto nº 9.507/2018), o aditivo de
prorrogação somente seja firmado após o órgão assessorado constatar e declarar nos autos a inocorrência de
qualquer dos impedimentos previstos no art. 5º do Decreto nº 9.507/2018.

II.3. REAJUSTE.
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II.3.1. Reajuste contratual. Direito do contratado. Impossibilidade de preclusão.

59. Antes de passarmos à análise dos requisitos que devem ser observados para a concessão do
reajuste, cumpre-nos registrar desde logo uma recente mudança de entendimento acerca da (im)possibilidade
jurídica da preclusão lógica do direito ao reajuste contratual.

60. Anteriormente, entendia-se que o reajustamento consistiria em verdadeiro direito patrimonial
disponível, de aplicabilidade facultativa, e, por conseguinte, dependeria de requerimento do interessado para
ser implementado, sob pena de preclusão e renúncia tácita ao que lhe seria devido.

61. Tal cenário se alterou com o advento do Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU. Doravante,
via de regra o reajuste deve deve ser realizado automaticamente e concedido de ofício pela Administração
Pública. Por conseguinte, não há que se falar em preclusão lógica. Eventual assinatura de termo aditivo de
prorrogação do prazo de vigência do contrato administrativo sem que a contratada tenha previamente suscitado
seu direito ao reajuste ou promovido a ressalva do direito de assim proceder em momento posterior em nada
afeta o seu direito ao reajuste.

62. Vejamos a ementa do Parecer nº 79/2019/DECOR/CGU/AGU:

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO. DIREITO AO REAJUSTE CONTRATUAL. CONCESSÃO DE
OFÍCIO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE DE
PRECLUSÃO.

I. A manutenção da cláusula econômico-financeira inicialmente estabelecida com
a aceitação da proposta pela Administração constitui direito do contratado garantido
pela Constituição da República (art. 37, inc. XXI).

II. Este direito foi regulamentado pela lei de licitações, Lei n.º 8.666/93, que previu
instrumentos para recompor o eventual desequilíbrio. Dentre eles está o reajuste (art.
40, inc. XI e art. 55, inc. III), que se caracteriza pela atualização do valor contratual
conforme índice estabelecido contratualmente.

III. Assim, após certo período de execução contratual, a Administração Pública, de
ofício, deve aplicar o índice financeiro estabelecido contratualmente para reajustar o
seu preço e reequilibrar sua equação econômico-financeira.

IV. No Acórdão nº 1.827/2008-Plenário, o TCU, diante de uma hipótese de
repactuação, analisou a aplicabilidade do instituto da preclusão aos contratos
administrativos, e lecionou que "há a preclusão lógica quando se pretende praticar
ato incompatível com outro anteriormente praticado."

V. Em regra, não há preclusão lógica do direito ao reajuste, pois, não há a
possibilidade da prática de ato incompatível com outro anteriormente praticado, já
que para a sua concessão exige-se apenas a mera aplicação de ofício pela
Administração Pública de índice previsto contratualmente.

VI. Exceção existe na hipótese em que as partes, com previsão expressa no edital e
no contrato, acordem a obrigação de prévio requerimento do contratado para a
concessão do reajuste. E neste caso específico seria possível entendermos
pela preclusão lógica, se transcorrido o período para o reajuste, o contratado não
requerer a sua concessão e concordar em prorrogar a vigência contratual por mais um
período, mantidas as demais condições inicialmente pactuadas

VII. Visando tutelar a análise da vantajosidade para a prorrogação contratual (art. 57,
inc. II, da Lei n.º 8.666/93), caso tenha transcorrido o prazo para o reajuste sem a sua
concessão, e chegado o momento da prorrogação contratual, quando, então, será o
valor não reajustado que será parâmetro para a obtenção de preços e condições mais
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vantajosas para a administração, recomenda-se a negociação, com a contratada, para
que esta abdique do reajuste, mantendo a vantajosidade necessária para garantir a
prorrogação contratual.

63. Portanto, com fulcro nos princípios que regem as contratações públicas - o da vinculação ao
instrumento convocatório (art. 3º e art. 41 da Lei de Licitações) e o da pacta sunt servanda (art. 66 da Lei de
Licitações), bem como o da garantia da manutenção das condições efetivas da proposta (art. 37, XXI, CF/88)
-, após certo período de execução contratual, a Administração Pública, de ofício, deve aplicar o índice
financeiro estabelecido contratualmente para reajustar o seu preço e reequilibrar sua equação econômico-
financeira.

64. Recomenda-se, portanto, que (segundo Despacho n. 496/2020/DECOR/CGU/AGU - NUP:
08008.000351/2017-17):

a) salvo disposição editalícia em sentido contrário, o reajuste em sentido estrito de
que cuida o art. 61 da IN nº 5, de 2017, deve ser aplicado ex officio pela
Administração, independentemente de solicitação do contratado, e mediante
mero apostilamento (art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 1993), desde que preenchidos
os pressupostos legais e contratuais para sua incidência, não estando sujeito à
preclusão lógica;

c) caso haja prorrogação da vigência contratual sem a prévia concessão do reajuste em
sentido estrito, a legalidade da continuidade da execução do contrato deve ser
precedida de negociação, de maneira a verificar se é possível que haja renúncia ao
reajuste pelo contratado ou; em caso negativo, deve a Administração avaliar se há
vantagem econômica para a prorrogação caso os preços sejam reajustados,
observando a Orientação Normativa AGU nº 60 e o Anexo IX da IN nº 5, de 2017, e
se há lastro orçamentário para os pagamentos, na esteira do art. 7º, § 2º, inciso III, e §
6º, da Lei nº 8.666, de 1993.

II.3.2. Reajuste em sentido estrito. Requisitos.

65. O reajuste em sentido amplo se subdivide em duas espécies: o reajuste em sentido estrito
(atualização do valor contratual conforme índice estabelecido no contrato) e a repactuação (atualização do
valor contratual em razão da variação dos custos do contrato). No reajuste em sentido estrito há a apenas a
incidência de um índice de variação de preços; na repactuação produz-se uma análise da efetiva variação dos
custos.

66. No presente caso, importa-nos o reajuste em sentido estrito, que encontra fundamento de
validade nos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nº 8.666/93, e no artigo 2º, da Lei nº 10.192/01, sendo também
prevista no plano infralegal no art. 13 do Decreto 9.507/18, e na IN nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, nos seus artigos 53 a 61:

Lei 8.666, de 1993

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

(...)
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XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção,
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do
adimplemento de cada parcela;

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

(...)

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

Lei nº 10.192, de 2001

Art. 2o É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de
preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos
insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

§ 1o É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de
periodicidade inferior a um ano.

Decreto 9.507, de 2018

Art. 13. O reajuste em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de serviço
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice
de correção monetária estabelecido no contrato, que retratará a variação efetiva do
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais.

§ 1º É admitida a estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos de prazo de
duração igual ou superior a um ano, desde que não haja regime de dedicação
exclusiva de mão de obra.

§ 2º Nas hipóteses em que o valor dos contratos de serviços continuados seja
preponderantemente formado pelos custos dos insumos, poderá ser adotado o reajuste
de que trata este artigo.

IN Nº 05, de 2017

Art. 61. O reajuste em sentido estrito, como espécie de reajuste contratual, consiste na
aplicação de índice de correção monetária previsto no contrato, que deverá retratar a
variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou
setoriais.

§ 1º É admitida estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos de prazo de
duração igual ou superior a um ano, desde que não haja regime de dedicação
exclusiva de mão de obra.

§ 2º O reajuste em sentido estrito terá periodicidade igual ou superior a um ano, sendo
o termo inicial do período de correção monetária ou reajuste, a data prevista para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, ou, no caso
de novo reajuste, a data a que o anterior tiver se referido.

§ 3º São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de
reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade
inferior à anual.

§ 4º Nos casos em que o valor dos contratos de serviços continuados sejam
preponderantemente formados pelos custos dos insumos, poderá ser adotado o
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reajuste de que trata este artigo.

67. Portanto, o reajuste de preços em sentido estritos é espécie de reajuste contratual que deverá
ser utilizada nas contratações de serviços continuados SEM dedicação exclusiva de mão de obra.

68. Pois bem. Feitas estas considerações iniciais, cumpre analisar os pressupostos fixados nos
citados diplomas normativos para a concessão da reajuste de preços nos contratos administrativos:

a) previsão no edital e/ou no contrato;

b) tratar-se de serviços contínuos;

c) correta aplicação do índice previsto contratualmente;

d) observância do interregno mínimo de 01 (um) ano;

69. Cada uma das exigências acima será melhor abordada nos tópicos específicos adiante.

a) Previsão no edital e/ou no Contrato.

70. Impõe-se seja verificado se existe previsão expressa sobre o reajuste dos preços no contrato
e/ou também no edital, a fim de permitir a aplicação da majoração.

b) Natureza continuada dos serviços.

71. O reajuste de preços pressupõe que se trate de contratação de serviços continuados, pois estes,
pela essencialidade, é que exigem prestação ininterrupta, sendo admissível, periodicamente, a readequação dos
valores inicialmente contratados.

c) Correta aplicação do índice previsto contratualmente.

72. Os contratos de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra devem ser preferencialmente
reajustados por índices setoriais ou específicos ou, na falta destes, por índices gerais de preços, com respaldo
nos arts. 2º e 3º da Lei nº 10.192/2001, conforme reconhecido na Orientação Normativa AGU nº 23/2009.

73. Na falta de índice setorial ou específico, ao adotar o índice geral de preços como critério de
reajuste, o gestor deve analisar o objeto contratual e optar por aquele que melhor refletir a evolução dos custos
que compõem o preço dos serviços.

74. No que toca à alteração dos valores, portanto, o setor competente do órgão assessorado deverá
atestar que se trata do correto índice previsto nos documentos que instruíram a contratação.

d) Interregno mínimo de 01 (um) ano.

75. No que se refere à periodicidade do reajuste, veja-se o que prescreve o art. 61, § 2º, da IN nº
05/2017:
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Art. 61.

(...)

§ 2º O reajuste em sentido estrito terá periodicidade igual ou superior a um ano, sendo
o termo inicial do período de correção monetária ou reajuste, a data prevista para
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, ou, no caso
de novo reajuste, a data a que o anterior tiver se referido. (grifo nosso)

76. Da leitura do referido dispositivo, conclui-se que, tratando-se do primeiro reajuste contratual
o interregno do prazo de 1 (um) ano para sua concessão terá por termo inicial a data prevista para apresentação
da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir. Por outro lado, já no caso dos demais reajustes, o
interregno de 1 (um) ano conta-se a partir da data a que o anterior reajuste tiver se referido.

II.4. REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA AS PRORROGAÇÕES DOS CONTRATOS DE CESSÃO
DE ESPAÇO EM IMÓVEL DA UNIÃO PARA FUNCIONAMENTO DE ATIVIDADE DE APOIO.

77. Às questões anteriormente apontadas no presente Parecer Referencial se somam, nos casos
específicos de prorrogações de contratos de cessão de espaço em imóvel da União para funcionamento de
atividade de apoio, os seguintes requisitos:

a) Demonstração da manutenção das condições de inviabilidade da competição.

78. Na hipótese da contratação ser decorrente de contratação direta, oriunda de procedimento de
inexigibilidade fundada no art. 25, da Lei n.º 8.666/93, é imperiosa a demonstração da manutenção das
condições de inviabilidade da competição. Senão vejamos:

TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA. EXERCÍCIO DE 2007. SECRETARIA
EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS SERVIDORES, SEM A
VERIFICAÇÃO DA EFETIVA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 25 DA LEI Nº 8.666/1993. APLICAÇÃO DE MULTA AO
COORDENADOR DE RECURSOS LOGÍSTICOS SUBSTITUTO. RECURSO DE
RECONSIDERAÇÃO. CONHECIMENTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES
PARA ALTERAR A DECISÃO RECORRIDA. NEGATIVA DE PROVIMENTO.
CIÊNCIA.

1. A prorrogação de contrato administrativo oriundo de contratação direta por
inexigibilidade de licitação exige da autoridade competente a prévia
demonstração da manutenção das condições de inviabilidade da competição,
exigida pelo art. 25 da Lei nº 8.666/1993.

2. Nas contratações ou prorrogações contratuais por inexigibilidade de licitação,
incumbe à autoridade administrativa comprovar a veracidade dos atestados de
exclusividade de fornecimento de materiais, de equipamentos ou gêneros, emitidos
por entidades indicadas no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, de molde a refletir a
efetiva inviabilidade de competição, conforme orientações jurisprudenciais contidas
nas Decisões nº 47/1995-TCUPlenário e 578/2002-TCU-Plenário, bem como nos
Acórdãos nº 200/2003-TCU-2ª Câmara e 838/2004-TCU-Plenário.

(ACÓRDÃO nº 3412/2012 – TCU – 1ª Câmara)

79. Dessa forma, recomenda-se que o assessorado demonstre nos autos a manutenção das
condições de inviabilidade da competição.
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b) Demonstração da vantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do
processo.

80. Como afirmado anteriormente, o TCU possui entendimento consolidado no sentido de que
"cada ato de prorrogação equivale a uma renovação contratual", tornando-se necessário a reavaliação dos
aspectos de vantajosidade da contratação (Acórdão nº 213/2017-Plenário). Assim, é imperioso que a
Administração reavalie se o valor cobrado pela cessão onerosa se mantém - ou não - vantajoso.

81. Nos casos de cessão onerosa envolvendo imóvel da União, a vantajosidade da contratação
deve ser apurada por meio da avaliação de imóvel, em conformidade com a Instrução Normativa SPU/MPOG
nº 05, de 28 de novembro de 2018:

Art. 5º A avaliação de imóveis da União e de seu interesse, bem como a definição de
parâmetros técnicos para cobrança pela utilização desses bens será realizada
para fins de:

(...)

VI - cessão gratuita ou onerosa;

Art. 7º As avaliações dos imóveis da União e de seu interesse poderão, a critério das
unidades gestoras e da SPU, ser realizadas mediante a contratação:

I - da Caixa Econômica Federal, com dispensa de licitação; ou

II - por empresa especializada, observados os procedimentos licitatórios previstos em
lei;

III - por profissional devidamente habilitado com registro no CREA ou no CAU para
fins de pedidos de revisão de valores de taxas patrimoniais.

Parágrafo único. As avaliações fornecidas por terceiros deverão ser homologadas pela
SPU ou, se for o caso, pela unidade gestora contratante, no que se refere à observância
da normas técnicas pertinentes.

Art. 68. Prescindem de homologação da SPU:

I - as avaliações efetuadas por servidores habilitados das unidades gestoras;

II - as avaliações atribuídas por ato legal à Caixa Econômica Federal;

III - as avaliações realizadas por militares ou servidores civis habilitados das forças
armadas;

IV - as avaliações para locação de imóvel de terceiros por órgão da Administração
Pública Federal;

V - as avaliações para aquisição ou locação de imóvel no exterior, a serem
providenciadas pelo órgão que nele se instalará ou no outro hierarquicamente
superior, o qual deverá atestar que o laudo observou as normas técnicas locais; e

VI - as avaliações elaboradas por ente público para fins de doação de imóvel à União.

82. Sobre a comprovação da vantajosidade da manutenção do contrato, o TCU emitiu
o entendimento abaixo transcrito (grifou-se):

12. Conforme dito anteriormente, a rigor, não se aplica o art. 57, II aos contratos de
cessão de uso para atividades de apoio. Por esta razão, a prorrogação da vigência
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não estaria condicionada à comprovação da vantajosidade para a Administração.

13. Entretanto, recomenda-se demonstrar que o valor pago pelo direito de uso do
imóvel ainda é um valor vantajoso para a Administração, ou seja, que o valor continua
dentro dos limites praticados pelo mercado. (...)

(Acórdão nº 2295/2003 - Segunda Câmara).

83. Deverá, portanto, ser providenciada a elaboração de laudo técnico de avaliação do imóvel.
A autoridade competente deve analisar o laudo técnico de avaliação criticamente e verificar se o valor da
presente contratação realmente está de acordo com o mercado, permanecendo vantajoso. Apenas se ainda
permanecer vantajoso é que o ajuste poderá ser prorrogado, admitindo-se negociação com o outorgado para se
alcançar a referida vantajosidade.

84. Ainda no âmbito da vantajosidade econômica, o Parecer - Plenário nº 01/2016 da Câmara
Nacional de Uniformização, aprovado pelo Consultor-Geral da União, estabeleceu que não pode o Poder
Público arcar com despesas relacionadas a água, luz, telefone, internet e outras em benefício do cessionário,
sendo necessária a prévia desvinculação e individualização, que possibilite a aferição autônoma dos gastos.
Cite-se trecho da Ementa do referido parecer:

(...)

8. Consequentemente, as receitas atinentes à cessão de uso de imóvel deverão ser
prefixadas nos editais. Além disso, o Poder Público não poderá arcar com despesas
(v.g. água, luz, telefone, internet, entre outras) em benefício do prestador de serviços,
sendo imperiosa a prévia desvinculação, a fim de possibilitar a aferição autônoma dos
gastos. No entanto, por ato administrativo fundamentado e em situações de justificada
inviabilidade imediata da individualização, há que se observar o disposto no Acórdão
187/2008-TCU-Plenário, a respeito do reembolso das despesas, sob pena de 'subsídio
indevido' aos ocupantes dos espaços, o que impõe prévio estudo técnico específico
a respeito de gastos dessa natureza, que decorrem da utilização do bem.

II.5. ANÁLISE DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO.

II.5.1. Previsão de recursos orçamentário.

85. A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal, conforme dispõe o artigo
10, IX, Lei nº 8.429/92, e artigos 38 e 55 da Lei nº 8.666/93.

86. Cabe também alertar para que, previamente à assinatura do termo aditivo, seja anexada a
declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com
as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

87. Atente-se que compete ao órgão verificar a aplicabilidade da Orientação Normativa nº 52 do
Advogado-Geral da União, a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da LC
101/2000:

As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as
exigências previstas nos incisos I e II do art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000.
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88. Ao final, destaque-se que o item 10, do Anexo IX, da IN nº 05/2017, determina que “nos
contratos cuja duração, ou previsão de duração, ultrapasse um exercício financeiro, deverá ser indicado o
crédito e respectivo empenho para atender à despesa no exercício em curso, bem como cada parcela da
despesa relativa à parte a ser executada em exercício futuro, com a declaração de que, em termos aditivos ou
apostilamentos, indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura”, de forma que além da declaração
tratada neste tópico, também na minuta de Termo Aditivo deverá constar a indicação do crédito e respectivo
empenho para atender à despesa.

89. O quanto aduzido no presente item não se aplica aos casos de prorrogação de contratos de
cessão de uso de espaço para funcionamento de atividade de apoio, tendo em vista que este se caracteriza
como contrato de receita.

II.5.2. Designação dos agentes competentes para o presente feito.

90. Recomenda-se sejam juntados aos autos os documentos que comprovem as nomeações e as
competências dos agentes que atuam no feito.

II.5.3. Regularidade fiscal e trabalhista.

91. No que tange à regularidade fiscal, ela deverá ser mantida durante toda a execução contratual,
nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993. Além disso, com o advento da Lei nº 12.440/2011,
sobreveio também a necessidade de comprovação de regularidade trabalhista, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. Cabe ao Administrador, pois, zelar pela efetiva validade
dessas certidões na ocasião da prorrogação.

92. Ademais, em vista da exigência imposta no art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, recomenda-se
consulta ao CADIN, SICAF e CEIS e, também, conforme recomendação do TCU constante do acórdão nº
1.793/2011-P, ao cadastro nacional de condenações cíveis por atos de improbidade administrativa mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça.

93. Lembramos que a consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa Contratada
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

II.6. MINUTA DO TERMO ADITIVO.

94. O termo aditivo deve conter as cláusulas mínimas necessárias para sua compreensão e eficácia.

95. Destacamos, nesse sentido, a cláusula que prorrogue o prazo estabelecido originariamente no
contrato, o que é feito não pela correção do que está ali escrito (“onde se lê, leia-se...”), porque o que foi
estabelecido ali é válido e eficaz, mas sim por meio de uma disposição específica do aditivo, que consigne a
prorrogação do prazo inicial e o novo período de vigência.

96. Cumpre lembrar que a contagem dos prazos de vigência deve ser feita de data a data,
incluindo-se o dia da assinatura e o dia de igual número ao de início, ou no imediato, se faltar exata

Firefox https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=506081935

19 of 21 10/07/2023, 10:44

233 



correspondência. É o entendimento exarado no Parecer n.º 85/20199/DECOR/CGU/AGU:

EMENTA: LICITAÇÕES E CONTRATOS. CONTAGEM DE PRAZO DE
VIGÊNCIA DE DATA A DATA. CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS.
PRORROGAÇÃO. PARECER N. 35/2013/ DECOR/CGU/AGU. DATA DE
ASSINATURA. DATA DE VIGÊNCIA.

1. Nos termos do PARECER n. 35/2013/DECOR/CGU/AGU, a contagem dos prazos
de vigência dos contratos administrativos segue a regra do art. 132, §3º do Código
Civil e a disciplina da Lei nº 810, de 1949, conforme determina o art. 54 da Lei nº
8.666, de 1993. A contagem deve ser feita de data a data, incluindo-se o dia da
assinatura e o dia de igual número ao de início, ou no imediato, se faltar exata
correspondência.

2. Excepcionalmente, os prazos de vigências previstos em termos aditivos de
prorrogação são iniciados no dia subsequente ao do término da vigência do contrato
original, ainda que a sua assinatura e formalização ocorra último momento da
vigência do contrato originário.

97. Assim, quando o prazo de vigência contratual for definido em meses ou anos, o prazo expirará
no dia de igual número ao de seu início ou, na falta de correspondência precisa, no dia imediato.

98. Deve o termo aditivo conter, também, se for o caso, a renovação ou complementação da
garantia, caso exigida inicialmente, bem como os novos valores, e a data dos respectivos efeitos financeiros,
caso tenha havido alteração nesse tocante.

99. Em eventuais e excepcionais diferenças a serem pagas retroativamente, pode-se prever o valor
total e a forma de pagamento, inclusive.

100. Outrossim, salvo nos casos de prorrogação de contratos de cessão de uso de espaço para
funcionamento de atividade de apoio, o termo aditivo deve indicar a dotação orçamentária.

101. Por fim, recomenda-se a publicação do termo aditivo, “como condição indispensável para sua
eficácia”, na forma do art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

III. CONCLUSÃO

102. Diante do exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao
crivo desta Consultoria, é juridicamente possível dar prosseguimento ao feito, prorrogando sua vigência e/ou
alterando seu valor, sem necessidade de submissão individualizada dos autos à E-CJU/SSEM, desde que o
Órgão assessorado ateste que o assunto do processo é o tratado na presente manifestação jurídica referencial e
atenda as orientações acima exaradas, consoante Orientação Normativa nº 55, do Advogado-Geral da União.

103. Reiteramos que eventuais dúvidas jurídicas específicas que surgirem a partir da aplicação da
presente manifestação referencial aos casos concretos devem ser submetidas ao crivo do órgão consultivo da
AGU.

104. Registro que, ressalvados os acréscimos, supressões e adaptações decorrentes de
entendimentos jurídicos mais recentes firmados no âmbito da Advocacia-Geral da União, a presente
manifestação jurídica tomou por base de sua construção o Parecer Referencial n. 00311/2019/CJU-
SP/CGU/AGU, elaborado pela Consultoria Jurídica da União no Estado de São

Firefox https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=506081935
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Paulo (NUP 00443.000096/2019-15), a quem atribuímos os devidos créditos.

105. Submeto o presente Parecer Referencial à apreciação do Exmo. Sr. Coordenador da e-CJU
SSEM, a fim de que, concordando com os termos, dê amplo conhecimento aos órgãos assessorados,
comunicando-lhes a desnecessidade de envio de processos por ela abrangidos para análise individualizada.

Belo Horizonte, 30 de setembro de 2020.

(assinado eletronicamente)

DANIEL LIN SANTOS

ADVOGADO DA UNIÃO

Coordenador Substituto da Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual (e-CJUs)

de serviços sem dedicação exclusiva de mão-de-obra

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000881202039 e da chave de acesso
ecf34dab

Documento assinado eletronicamente por DANIEL LIN SANTOS, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 506081935 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIEL LIN SANTOS.
Data e Hora: 30-09-2020 12:30. Número de Série: 17381121. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv5.
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MARINHA DO BRASIL

ESCOLA DE GUERRA NAVAL
43.4/004

SEÇÃO DE OBTENÇÃO

Nº 80

Rio de Janeiro, na daa da assinaura.

COMUNICAÇÃO PADRONIZADA

Do: Encarregado

Ao: Assessor Jurídico da EGN

Assuno: Apreciação Jurídica

Anexo: Processo Adminisraivo nº 61126.003769/2024-33

1. Solicio apreciação jurídica para prorrogação do Conrao de nº 21000/2024-

020/00, por meio do Primeiro Termo Aditvo. Adicionalmene, partcipo que a vigência irá

iniciar em 27/11/2025.

LUCAS BOTELHO SCHMIDT DE MELLO

Capião-Tenene (IM)

Encarregado da Seção de Obenção

61126.004390/2025-21

LUCAS BOTELHO
SCHMIDT DE

MELLO:11846336732

Assinado por: LUCAS BOTELHO SCHMIDT DE
MELLO:11846336732

Data: 2025-10-20 15:04:49 -03
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MARINHA DO BRASIL

ESCOLA DE GUERRA NAVAL

NOTA TÉCNICA Nº 12/2025

Referência: Processo nº 61126.003769/2024-33 --SPP - EGN

Assuno: TJIL nº 20/2024

Traa-se da análise écnica do Primeiro Termo Aditvo ao Termo de Justcatva de

Inexigibilidade de Liciação (TJIL) nº 20/2024, Conrao Adminisratvo nº 21000/2024-020-00,

celebrado enre a União, por Inermédio da Escola de Guerra Naval e a empresa LEARNBASE

GESTÃO E CONSULTORIA EDUCACIONAL S/A, cujo objeo é a aleração das Cláusulas Segunda –

Da Vigência, Quina – Do Preço e Décima Quara – Da doação Orçamenária, referenes ao

conrao inicial.

Denre os documenos acosados, o expediene foi insruído com os seguines documenos:

a) Poraria nº 68/EGN, de 11 de junho de 2018

b) Poraria MB/MD nº 38, de 21 de março de 2022

c) Dário Ocial da União nº 55-A – nomeação Direor

d) Poraria nº 36/EGN, de 23 de maio de 2025

e) Poraria nº 101/EGN, de 28 de agoso de 2025

f) Poraria nº 1207/DPM, de 9 de julho de 2025

g) Ordem de Serviço nº 01-21/2025

h) E-mail de concordância de renovação conraual

i) Justcatva de não pesquisa de mercado

j) Proposa Learnbase (Turnitn)

k) Cálculo ICTI

l) Orienação Normatva nº60

m) Certdão da empresa e seus anexos

n) Esauo Social Learnbase

o) Declarações da empresa e seus anexos

p) Declaração relatva a não emprego de menor

q) Relaório de Execução Conraual
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(Contnuação da Noa Técnica nº 12/2025 do Analisa da EGN).

r) Certdão Negatva por Ao de Improbidade Adminisratva e Inelegibilidade

s) Certdão Negatva de Licianes Inidôneos do TCU

) CEIS

u) Consula SICAF

v) CADIN

w) Parecer Referencial n. 00002/2020/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU

x) Minua do Primeiro Termo Aditvo nº 21000/2024-020-01

y) CP Soliciação de Apreciação Jurídica

1 - Breves considerações

1.1 – A possibilidade de prorrogação em ela enconra-se previsa na CLÁUSULA SEGUNDA do

insrumeno conraual (. 124.v volume l). Imporane se faz mencionar que referido conrao

enconra-se vigene. (Recomenda-se a assinaura da presene avença aé daa 26/11/2025, para

ns de eviar a exrapolação do aual prazo de vigência e a consequene solução de

contnuidade conraual, inviabilizadora da renovação).

1.2 - Houve comunicação à conraada via e-mail no sentdo de múua concordância na

renovação do presene conrao e a resposa, por meio de e-mail, se manifesando

favoravelmene à renovação conraual, bem como a proposa de preço com reajuse, segundo

índice ICTI e o envio da Declaração de inexisência de faos impeditvos à habiliação e que não

emprega menor de 18 anos em rabalho nourno, perigoso ou insalubre.

1.3 - Foram acosados aos auos declaração do SICAF; Certdão Negatva de Improbidade

Adminisratva e Inelegibilidade; Cadasro no CADIN; Certdão negatva de Licianes Inidôneos

do TCU; Declaração de Inexisência de Menor Trabalhador; Dados aualizados aé: 10/2025

(Sisema Inegrado de Adminisração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 10/2025

(Diário Ocial da União -CEAF) , 10/2025 (Sisema Inegrado de Regisro do CEIS/CNEP - CNEP) ,

10/2025 (Sisema Inegrado de Regisro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 10/2025

(Sisema Inegrado de Regisro do CEIS/CNEP – CEIS).

2- Dispositvos Legais

2.1 - prorrogação conraual ora preendida elencada na CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO,

enconra respaldo legal no ar. artgo 107 da Lei nº 14.133, de 2021., assim como o previso no

Conrao Inicial de Presação de Serviços e no Termo de Referência.
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(Contnuação da Noa Técnica nº 12/2025 do Analisa da EGN).

2.2 - A vanajosidade para conraação de serviço em seu amparo na Orienação Normatva

AGU nº 60/2020. Tal dispositvo assegura que diane do desempenho satsfaório da empresa

conraada e da inexisência de impedimenos legais ou adminisratvos, a vanajosidade

econômica para prorrogação do conrao orna faculatva a realização de pesquisa de preços

para ns de prorrogação do prazo de vigência de Conraos Adminisratvos.

2.3 - Dessa forma, para a Escola de Guerra Naval a manuenção da Conraada nesa

prorrogação conraual é ineressane, viso a necessidade de abrir um novo processo liciaório,

pois a empresa já execua o serviço e aquiesceu com a renovação de acordo com as cláusulas e

condições conrauais ora pacuadas, em consonância com o exo da Justcatva de Não

Pesquisa de Mercado, assinada pelo Fiscal do Conrao.

2.4 -Quano ao especicado na CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO, o valor pela execução do objeo

dese Conrao, endo em visa o reajuse, assim como o previso na CLÁUSULA SÉTIMA -

REAJUSTE do Conrao Inicial de Presação de Serviços, passa a vigorar após a correção o oal

de R$ 39.425,75 (rina e nove mil, quarocenos e vine e cinco reais e seena e cinco

cenavos), de acordo com o Índice de Cuso da Tecnologia da Informação (ICTI), mantdo pelo

Instuo de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA.

3. Conclusão

3.1 - Em face do acima exposo, enende ese analisa que, após análise do Primeiro Termo

Aditvo do conrao no 21000/2024-020-00, referene ao TJIL nº 20/2024, o processo esá em

consonância com a legislação e em condições de ser levado a efeio.

Rio de Janeiro, RJ, na daa da assinaura.

JORGE WILLIAM CERQUEIRA DOS SANTOS
Primeiro-Tenene (AA)

Analisa
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TERMO ADITIVO Nº 21000/2024-020-01

MARINHA DO BRASIL

ESCOLA DE GUERRA NAVAL

Processo Adminisratvo n° 61126.003769/2024-33

Termo Aditvo nº 21000/2024-020-01

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21000/2024-020-

00, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO

DA ESCOLA DE GUERRA NAVAL E A LEARNBASE

GESTÃO E CONSULTORIA EDUCACIONAL S/A.

A União, por inermédio da Escola de Guerra Naval, com sede na Avenida Paseur,

nº 480, Urca, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 22.290-255, inscria no CNPJ sob o nº 00.394.502/0126-

65, nese ao represenada pelo Capião de Mar e Guerra MAXWELL DENIGRES, nomeado

pela Poraria nº 1.207/DPM, de 9 de julho de 2025, endo delegação de compeência para

assinaura do presene Termo de Aditvo, pela Poraria nº 101/EGN, de 28 de agoso de

2025, porador da marícula funcional nº 95.0102.71, doravane denominada CONTRATANTE

e a empresa LEARNBASE GESTÃO E CONSULTORIA EDUCACIONAL S/A, inscria no CNPJ/MF

sob o nº48.386.520/0001-00, sediada na Rua Cap. Anônio Rosa, 409 – Jardim Paulisano,

São Paulo-SP, CEP: 01443-010, doravane designada CONTRATADA, nese ao represenada

pela Sra. BEATRIZ DE JESUS TRINDADE , endo em visa o que consa no Processo

Adminisratvo nº 61126.003769/2024-33, e em observância às disposições da Lei nº

14.133, de 1° de abril de 2021, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreo nº

9.507, de 21 de seembro de 2018 e da Insrução Normatva SEGES/MP nº 5, de 26 de maio

de 2017, resolvem celebrar o presene Termo Aditvo ao Conrao nº 21000/2024-020-00,

mediane as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

P á g i n a 1 | 3
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo Aditivo de Prorrogação do prazo de vigência de contratos de fornecimento e/ou serviços contínuos – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: AG/2025

ZapSign a72e3b84-6b5e-4397-a091-83b837b5eb81.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.
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TERMO ADITIVO Nº 21000/2024-020-01

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presene ermo aditvo em por objeo a prorrogação do prazo de vigência do

Conrao por mais de 12 meses, a partr de 27/11/2025 aé 27/11/2026, podendo ser

prorrogado sucessivamene, respeiada a vigência máxima decenal, na forma do artgo 107

da Lei nº 14.133, de 2021.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeo dese Conrao o

valor oal de R$ 39.425,75 (rina e nove mil, quarocenos e vine e cinco reais e seena e

cinco cenavos).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrenes do presene ermo aditvo correrão à cona de recursos

específicos consignados no Orçameno Geral da União dese exercício, na doação abaixo

discriminada:

I) Gesão/Unidade: 721000;
II) Fone de recursos: 01000000000;
III) Programa de rabalho: 228678;
IV) Elemeno de despesa: 339040; e
V) Plano inerno: E.4A2.DV.G.Z.9.LG;

3.2. A doação relatva aos exercícios financeiros subsequenes será indicada após

aprovação da Lei Orçamenária respectva e liberação dos crédios correspondenes,

mediane apostlameno.

4. CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DOS EFEITOS

4.1. O presene ermo aditvo produzirá efeios a partr da daa de 27/11/2025.

5. CLÁUSULA SEXTA –RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantdas e ratficadas as demais cláusulas e condições do conrao originário,

naquilo que não conrariem o presene ermo aditvo.

P á g i n a 2 | 3
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo Aditivo de Prorrogação do prazo de vigência de contratos de fornecimento e/ou serviços contínuos – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: AG/2025

ZapSign a72e3b84-6b5e-4397-a091-83b837b5eb81.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

241 







DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 29/10/2025 | Edição: 206 | Seção: 3 | Página: 38

Órgão: Ministério da Defesa/Comando da Marinha/Estado-Maior da Armada/Escola de Guerra Naval

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 20/2024 - UASG 721000

Número do Contrato: 20/2024.

Nº Processo: 61126.003769/2024-33.

Inexigibilidade. Nº 6/2025. Contratante: ESCOLA DE GUERRA NAVAL. Contratado:
48.386.520/0001-00 - LEARNBASE GESTAO E CONSULTORIA EDUCACIONAL S.A.. Objeto: O presente
termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do

contrato por mais de 12 meses, a partir de 27/11/2025 até 27/11/2026, podendo ser

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107

da lei nº 14.133, de 2021.. Vigência: 27/11/2025 a 27/11/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 39.425,75. Data de Assinatura: 24/10/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 24/10/2025).

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 20/2024 - UASG 721000 - EXTRATO DE ... https://www.in.gov.br/web/dou/-/extrato-de-termo-aditivo-n-20/2024-uasg-721...
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